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Proposta da Administração a ser submetida à aprovação da Assembleia Geral 

Extraordinária a ser realizada em 13 de novembro de 2015, nos termos da 

Instrução CVM nº 480/09 e da Instrução CVM nº 481/09. 

 

Senhores Acionistas: 

 

A administração da Oi S.A. (“Oi” ou “Companhia”) vem apresentar aos Senhores Acionistas 

sua proposta com relação à matéria constante da Ordem do Dia da Assembleia Geral 

Extraordinária a ser realizada em 13 de novembro de 2015, às 14h, na sede social da 

Companhia, conforme Edital de Convocação publicado nesta data (“Assembleia”): 

 

(i) Alteração da redação do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia 

para refletir mudança na composição do capital social. 

 

A administração da Companhia submete   aprovação dos acionistas da Companhia proposta 

para alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, nos termos indicados 

nos Anexos II e III à presente Proposta, contendo a origem e justificativa da alteração 

estatutária e a versão comparada com a atual redação do Estatuto Social. A proposta de 

alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia tem por objetivo refletir a 

alteração no número de ações ordinárias e preferenciais em que se divide o capital social da 

Companhia como resultado da conversão voluntária de ações preferenciais em ações 

ordinárias de emissão da Companhia aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia realizada em 01/09/2015 e homologada pelo Conselho de Administração na 

reunião realizada em 08/10/2015. Em decorrência das alterações propostas, o Estatuto 

Social da Companhia passará a ter a redação constante do Anexo I. 

 

(ii) Proposta para eleição de membros suplentes para o Conselho de Administração 

da Companhia, em complementação de mandato.  

 

Nos termos do art. 150 da Lei das S.A., o Conselho de Administração da Companhia 

aprovou, em reunião realizada em 18/09/2015, as seguintes nomeações, em razão da 

vacância de cargos de membros suplentes do Conselho de Administração: (i) o Sr. Jorge 

Telmo Maria Freire Cardoso para a suplência do Sr. Francisco Ravara Cary, que se 

encontrava vaga; e (ii) o Sr. João Manuel Pisco de Castro para a suplência do Sr. Luís Maria 

Viana Palha da Silva, que se encontrava vaga. Dessa forma, a administração da Companhia 

propõe que sejam eleitos, em complementação de mandato, até a Assembleia Geral que 

aprovar as demonstrações financeiras do exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, 

o Sr. Jorge Telmo Maria Freire Cardoso para a suplência do Sr. Francisco Ravara Cary, e o 



Sr. João Manuel Pisco de Castro para a suplência do Sr. Luís Maria Viana Palha da Silva, 

ficando homologadas as referidas nomeações. 

 

Uma vez aprovada a eleição proposta, o Conselho de Administração da Companhia passará a 

ter a seguinte composição: 

 

EFETIVOS SUPLENTES 

José Mauro Mettrau Carneiro da Cunha Fernando Marques dos Santos 

Sérgio Franklin Quintella Rubens Mário Alberto Wachholz 

Luiz Antonio do Souto Gonçalves Joaquim Dias de Castro 

Ricardo Malavazi Martins Vago 

Thomas Cornelius Azevedo Reichenheim Sergio Bernstein 

Rafael Luís Mora Funes João do Passo Vicente Ribeiro 

Francisco Ravara Cary Jorge Telmo Maria Freire Cardoso 

Luis Maria Viana Palha da Silva João Manuel Pisco de Castro 

Andre Cardoso de Menezes Navarro Nuno Rocha dos Santos de Almeida e Vasconcellos 

Robin Anne Bienenstock Marcos Grodetzky 

Marten Pieters Pedro Zañartu Gubert Morais Leitão 

 

As informações relativas à experiência profissional dos candidatos estão disponíveis no 

Anexo IV à presente Proposta, conforme itens 12.6 a 12.10 do Formulário de Referência e 

nos termos da Instrução CVM nº 481/09. 

 

Presidente do Conselho de Administração 

Oi S.A. 

 
  

http://www.bloomberg.com/research/stocks/people/person.asp?personId=663462&ticker=VOD:LN


Anexo I 

Estatuto Social Consolidado 

 

OI S.A. 

CNPJ/MF Nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.3.0029520-8 

Companhia Aberta 

 

Estatuto Social 

 

CAPÍTULO I 

REGIME JURÍDICO 

 

Art. 1º - A Oi S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, de capital aberto, que 

se rege pelo presente Estatuto e legislação aplicável. 

 

Parágrafo 1º - Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem 

denominado Nível 1 de Governança Corporativa, da BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, 

Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, 

Administradores e membros do Conselho Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem 

do Nível 1 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA (“Regulamento do Nível 1”).  

 

Parágrafo 2º - A Companhia, seus administradores e acionistas deverão observar o 

disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores 

Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e exclusão de negociação de valores 

mobiliários admitidos à negociação nos Mercados Organizados administrados pela 

BM&FBOVESPA. 

 

Parágrafo 3° - Os termos iniciados em letra maiúscula, quando não definidos no 

corpo deste Estatuto Social, terão o significado que lhes são atribuídos no Regulamento do 

Nível 1. 

 

Art. 2º - A Companhia tem por objeto a exploração de serviços de telecomunicações 

e atividades necessárias, ou úteis à execução desses serviços, na conformidade das 

concessões, autorizações e permissões que lhe forem outorgadas. 

 

Parágrafo Único - Na consecução de seu objeto, a Companhia poderá incorporar ao 

seu patrimônio bens e direitos de terceiros, bem como: 

 

I - participar do capital de outras empresas; 

II - constituir subsidiárias integrais para execução de atividades compreendidas no 



seu objeto e que se recomende sejam descentralizadas; 

III - promover a importação de bens e serviços necessários à execução de atividades 

compreendidas no seu objeto; 

IV - prestar serviços de assistência técnica a empresas de telecomunicações, 

executando atividades de interesse comum; 

V - efetuar atividades de estudos e pesquisas visando ao desenvolvimento do setor 

de telecomunicações; 

VI - celebrar contratos e convênios com outras empresas exploradoras de serviços de 

telecomunicações ou quaisquer pessoas ou entidades, objetivando a assegurar a operação 

dos serviços, sem prejuízo das suas atribuições e responsabilidades; e 

VII - exercer outras atividades afins ou correlatas ao seu objeto social. 

 

Art. 3º - A Companhia tem sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, podendo, por 

deliberação da Diretoria, observado o disposto no Artigo 39, criar, extinguir e alterar 

endereços de filiais e escritórios da Companhia. 

 

Art. 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

 

Art. 5º - O capital social, subscrito, totalmente integralizado, é de R$ 

21.438.374.154,00 (vinte e um bilhões, quatrocentos e trinta e oito milhões, trezentos e 

setenta e quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais), representado por 825.760.902 

(oitocentos e vinte e cinco milhões, setecentas e sessenta mil, novecentas e duas) ações, 

sendo 668.033.661 (seiscentos e sessenta e oito milhões, trinta e três mil, seiscentas e 

sessenta e uma) ações ordinárias e 157.727.241 (cento e cinquenta e sete milhões, 

setecentas e vinte e sete mil, duzentas e quarenta e uma) ações preferenciais, todas 

nominativas e sem valor nominal. 

 

Parágrafo 1º - É vedada a emissão pela Companhia de partes beneficiárias e de 

novas ações preferenciais.  

 

Parágrafo 2º - As ações preferenciais poderão ser convertidas em ações ordinárias, 

quando e nas condições aprovadas pelo Conselho de Administração da Companhia. 

 

Parágrafo 3º - Todas as ações de emissão da Companhia são escriturais, sendo 

mantidas em conta de depósito, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”), em nome de seus titulares, sem emissão de certificados. 

  



Parágrafo 4º - Os custos de transferência e averbação, assim como o custo do 

serviço relativo às ações escriturais, poderão ser cobrados diretamente do acionista pela 

instituição escrituradora, conforme disposto no Artigo 35, §3º, da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”).  

 

Art. 6º - A Companhia está autorizada a aumentar o capital social, mediante 

deliberação do Conselho de Administração, em ações ordinárias, até que o valor do seu 

capital social alcance R$34.038.701.741,49, observado que a Companhia não poderá mais 

emitir ações preferenciais em aumentos de capital por subscrição pública ou particular. 

 

Parágrafo Único - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de 

Administração poderá: 

 

i. deliberar sobre a emissão do bônus de subscrição e de debêntures conversíveis 

em ações; e 

ii. de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra 

de ações a administradores, empregados da Companhia ou sociedade sob seu 

controle e/ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem que os 

acionistas tenham direito de preferência à subscrição dessas ações. 

 

Art. 7º - Por deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, 

conforme o caso, o capital da Companhia poderá ser aumentado mediante capitalização de 

lucros ou de reservas. 

 

Parágrafo Único - A capitalização poderá ser feita sem modificação do número de 

ações de emissão da Companhia.  

 

Art. 8º - O capital social é representado por ações ordinárias e preferenciais, sem 

valor nominal, não havendo obrigatoriedade, nos aumentos de capital, de se guardar 

proporção entre elas. 

 

Art. 9º - Por deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, 

conforme o caso, pode ser excluído ou reduzido o prazo para o exercício do direito de 

preferência para emissão de ações, bônus de subscrição ou debêntures conversíveis em 

ações, nas hipóteses previstas no Artigo 172 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Art. 10 - A não realização, pelo subscritor, do valor subscrito nas condições previstas 

no boletim ou na chamada fará com que o mesmo fique, de pleno direito, constituído em 

mora, para fins dos Artigos 106 e 107 da Lei das Sociedades por Ações, sujeitando-se ao 

pagamento do valor em atraso corrigido monetariamente de acordo com a variação do Índice 

Geral de Preços do Mercado - IGP-M na menor periodicidade legalmente admitida, além dos 



juros de 12% (doze por cento) ao ano, “pro rata temporis” e multa correspondente a 10% 

(dez por cento) do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada. 

 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

 

Art. 11 - O capital social é representado por ações ordinárias e preferenciais, 

nominativas e sem valor nominal. 

 

Art. 12 - A cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações da 

Assembleia Geral.  

 

Parágrafo Único – As ações ordinárias asseguram aos seus titulares o direito de 

serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações em decorrência de Alienação de 

Controle da Companhia ao mesmo preço e nas mesmas condições ofertadas ao Acionista 

Controlador Alienante, nos termos do Art. 41 deste Estatuto.  

 

Art. 13 - As ações preferenciais não têm direito de voto, sendo a elas assegurada 

prioridade no recebimento de dividendo mínimo e não cumulativo de 6% (seis por cento) ao 

ano calculado sobre o valor resultante da divisão do capital social pelo número total de ações 

da companhia ou de 3% (três por cento) ao ano, calculado sobre o valor resultante da 

divisão do patrimônio líquido contábil pelo número total de ações da companhia, o que for 

maior.  

 

Parágrafo 1º - As ações preferenciais da Companhia, observado o caput deste 

artigo, terão direito de voto, mediante votação em separado, nas decisões relativas à 

contratação de entidades estrangeiras vinculadas aos acionistas controladores, nos casos 

específicos de contratos de prestação de serviços de gerência, inclusive assistência técnica. 

 

Parágrafo 2º - As ações preferenciais da Companhia, observado o caput deste 

artigo, terão direito de voto nas decisões relativas à contratação de entidades estrangeiras 

vinculadas aos acionistas controladores, a título de prestação de serviços de gerência, 

inclusive assistência técnica, e cujos valores não poderão exceder os seguintes percentuais 

da receita anual do Serviço Telefônico Fixo Comutado, do Serviço de Rede de Transporte de 

Telecomunicações e do Serviço Telefônico Móvel Rodoviário, líquida de impostos e 

contribuições: (i)1% (um por cento) ao ano, até 31 de dezembro de 2000; (ii)0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) ao ano, de 1o de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2002; e (iii) 

0,2% (zero vírgula dois por cento) ao ano, a partir de 1o de janeiro de 2003. 

 

Parágrafo 3º - As ações preferenciais adquirirão direito a voto se a Companhia, por 

3 (três) exercícios consecutivos, deixar de pagar dividendos mínimos a que fazem jus nos 



termos deste artigo. 

 

CAPÍTULO IV 

ASSEMBLEIA GERAL 

 

Art. 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, 

extraordinariamente, quando convocada nos termos da lei ou deste Estatuto.  

 

Art. 15 - A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, ou na 

forma prevista no parágrafo único do Artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Art. 16 - A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente do Conselho de 

Administração da Companhia. Na ausência ou impedimento do Presidente, a Assembleia 

Geral será instalada por qualquer Conselheiro presente, escolhido pela Assembléia. Na 

hipótese de ausência e/ou impedimento de quaisquer dos Conselheiros, observada a 

mecânica prevista neste Artigo, compete à Assembleia eleger o presidente da mesa e a este 

o respectivo secretário.  

 

Art. 17 – Antes de instalar-se a Assembleia Geral, os acionistas devidamente 

identificados assinarão o Livro de Presença de Acionistas, no qual constarão seus nomes e as 

quantidades de ações de que forem titulares. 

 

Parágrafo 1º - A assinatura da lista dos acionistas presentes será encerrada pelo 

Presidente da Mesa no momento da instalação da Assembleia Geral. 

 

Parágrafo 2º - Os acionistas que comparecerem à Assembleia Geral após a sua 

instalação poderão participar da reunião, mas não terão direito de votar em qualquer 

deliberação social. 

 

Art. 18 – Na Assembleia Geral serão observados, pela Companhia e pela Mesa, além dos 

procedimentos e requisitos previstos em lei, os seguintes requisitos formais de participação:  

 

(i) Até 2 (dois) dias úteis antes da Assembleia Geral todos os acionistas deverão enviar 

à Companhia, no endereço indicado no Edital de Convocação, comprovante ou 

extrato expedidos pela instituição escrituradora pelo responsável pela custódia 

contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente nos 3 

(três) dias úteis antes da assembleia geral; e (i) quando Pessoa Jurídica, cópias 

autenticadas do Instrumento de Constituição ou Estatuto Social ou Contrato Social, 

ata de eleição de Conselho de Administração (quando houver) e ata de eleição de 

Diretoria que contenham a eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) à 

Assembleia Geral; ou (ii) quando Pessoa Física, cópias autenticadas do documento de 



identidade e número de contribuinte do acionista; e (iii) quando Fundo de 

Investimento, cópias autenticadas do regulamento do Fundo e Estatuto Social ou 

Contrato Social do administrador do Fundo, bem como ata de eleição do(s) 

representante(s) legal(is) presente(s) à Assembleia. Além dos documentos indicados 

em (i), (ii) e (iii), conforme o caso, quando o acionista for representado por 

procurador, deverá encaminhar juntamente com tais documentos o respectivo 

mandato, com poderes especiais e firma reconhecida, bem como as cópias 

autenticadas do documento de identidade e ata de eleição do(s) representante(s) 

legal(is) que assinou(aram) o mandato que comprovem os poderes de 

representação, além do documento de identidade e CPF do procurador presente 

(ii) os documentos referidos no item anterior poderão ser apresentados por cópia, sendo 

certo que os originais dos documentos referidos no item acima deverão ser exibidos 

à Companhia até a instalação da Assembleia Geral. 

 

Art. 19 - As deliberações da Assembleia, ressalvadas as exceções previstas em lei e 

neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos presentes e representados, não se 

computando os votos em branco. 

 

Art. 20 - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro 

próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no 

mínimo, a maioria necessária para as deliberações tomadas.  

 

Parágrafo 1º - A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos, inclusive 

dissidência e protestos.  

 

Parágrafo 2º - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, as atas serão 

publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas.  

 

Art. 21 - Além das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto, compete 

privativamente à Assembleia Geral: 

 

(i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e os membros 

do Conselho Fiscal; 

(ii) fixar a remuneração global dos administradores e membros do Conselho 

Fiscal; 

(iii) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos 

administradores e empregados da Companhia ou sociedades sob seu controle direto 

ou indireto e/ou a pessoas físicas que prestem serviços à Companhia; 

(iv) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 

dividendos; 



(v) autorizar os administradores a confessar falência, a requerer recuperação 

judicial ou a propor recuperação judicial; 

(vi) deliberar sobre proposta de saída da Companhia do segmento especial de 

listagem Nível 1 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA; e  

(vii) escolher a instituição ou a empresa especializada responsável pela avaliação 

da Companhia, nas hipóteses previstas na Lei das Sociedades por Ações e neste 

Estatuto Social.  

 

CAPÍTULO V 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 22 - A Administração da Companhia será exercida pelo Conselho de 

Administração e pela Diretoria. 

 

Parágrafo 1º - A investidura dos administradores, que independerá de caução, dar-

se-á pela assinatura do termo de posse no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de 

Administração ou da Diretoria, conforme o caso. A posse dos administradores estará 

condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores nos termos do 

Regulamento do Nível 1 e do Termo de Adesão ao Código de Ética e às Políticas de 

Divulgação de Informações e de Negociação de Valores Mobiliários adotados pela 

Companhia, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

 

Parágrafo 2º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 

pessoa. 

 

Seção II 

Conselho de Administração 

 

Art. 23 - O Conselho de Administração é composto por 11 (onze) membros titulares 

e igual número de suplentes, cada suplente vinculado a um membro efetivo, todos  eleitos e 

destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida 

a reeleição e observado o disposto no Artigo 69 deste Estatuto.  

 

Parágrafo 1º - Somente podem ser eleitas para integrar o Conselho de 

Administração da Companhia, as pessoas que, além dos requisitos legais e regulamentares, 

(i) não ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da 

Companhia ou de suas controladas no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de 



administração e/ou fiscal; e (ii) não tenham interesse conflitante com o da Companhia ou 

com o de suas controladas.  

 

Parágrafo 2º - Os titulares de ações preferenciais terão direito de eleger, por 

votação em separado, um membro do Conselho de Administração e respectivo suplente. 

 

Parágrafo 3º - A alteração do disposto no Parágrafo 2º deste artigo dependerá de 

aprovação, em separado, dos titulares das ações preferenciais. 

 

Parágrafo 4° - Os membros do Conselho de Administração permanecerão em seus 

cargos após o término do mandato até a posse de seus substitutos. 

 

Art. 24 - O Presidente do Conselho de Administração será indicado pela Assembleia 

Geral que deliberar sobre a eleição dos Conselheiros. 

 

Parágrafo 1° - Compete ao Presidente do Conselho de Administração convocar as 

reuniões do Conselho de Administração e providenciar a convocação das Assembleias Gerais, 

quando aprovado pelo Conselho.  

 

Parágrafo 2° - Em caso de vacância permanente do cargo de Presidente do 

Conselho de Administração, o novo presidente será indicado pelo Conselho de Administração 

dentre seus membros, em reunião especialmente convocada para este fim. 

 

 Art. 25 – Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 20% (vinte por 

cento) deverão ser Conselheiros Independentes, conforme definido abaixo, e expressamente 

declarados como tais na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados 

como independentes os conselheiros eleitos mediante a faculdade prevista pelo Artigo 141, 

§§4º e 5º da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Parágrafo 1º - Para fins deste Estatuto, adotar-se-á a definição de Conselheiro 

Independente prevista pelo Regulamento de Listagem do Novo Mercado, segundo a qual 

“Conselheiro Independente” caracteriza-se por: (i) não ter qualquer vínculo com a 

Companhia, exceto participação de capital; (ii) não ser Acionista Controlador, cônjuge ou 

parente até segundo grau daquele, ou não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, 

vinculado a sociedade ou entidade relacionada ao Acionista Controlador (pessoas vinculadas 

a instituições públicas de ensino e/ou pesquisa estão excluídas desta restrição); (iii) não ter 

sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da Companhia, do Acionista 

Controlador ou de sociedade controlada pela Companhia; (iv) não ser fornecedor ou 

comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou produtos da Companhia, em magnitude que 

implique perda de independência; (v) não ser funcionário ou administrador de sociedade ou 

entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços e/ou produtos à Companhia, em 



magnitude que implique perda de independência; (vi) não ser cônjuge ou parente até 

segundo grau de algum administrador da Companhia; e (vii) não receber outra remuneração 

da Companhia além daquela relativa ao cargo de conselheiro (proventos em dinheiro 

oriundos de participação no capital estão excluídos desta restrição).  

 

Parágrafo 2º – Quando em decorrência da observância do percentual referido no 

caput deste Artigo, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao 

arredondamento para o número inteiro: (i) imediatamente superior, quando a fração for 

igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou (ii) imediatamente inferior, quando a fração for 

inferior a 0,5 (cinco décimos).  

 

Art. 26 – Ressalvado o disposto no Artigo 27 deste Estatuto, a eleição dos membros 

do Conselho de Administração dar-se-á pelo sistema de chapas. 

 

Parágrafo 1º - Na eleição de que trata este Artigo, somente poderão concorrer as 

chapas: (a) indicadas pelo Conselho de Administração; ou (b) que sejam indicadas, na forma 

prevista no Parágrafo 3º deste Artigo, por qualquer acionista ou conjunto de acionistas. 

 

Parágrafo 2º - O Conselho de Administração deverá, até a ou na data da 

convocação da Assembleia Geral destinada a eleger os membros do Conselho de 

Administração, divulgar proposta da administração com a indicação dos integrantes da chapa 

proposta e disponibilizar na sede da Companhia declaração assinada por cada um dos 

integrantes da chapa por ele indicada, contendo: (a) sua qualificação completa; (b) descrição 

completa de sua experiência profissional, mencionando as atividades profissionais 

anteriormente desempenhadas, bem como qualificações profissionais e acadêmicas; e (c) 

informações sobre processos disciplinares e judiciais transitados em julgado em que tenha 

sido condenado, como também informação, se for o caso, da existência de hipóteses de 

impedimento ou conflito de interesses previstas no Artigo 147, Parágrafo 3° da Lei das 

Sociedades por Ações.  

 

Parágrafo 3º - Os acionistas ou conjunto de acionistas que desejarem propor outra 

chapa para concorrer aos cargos no Conselho de Administração deverão, com antecedência 

de, pelo menos, 05 (cinco) dias em relação à data marcada para a Assembleia Geral, 

encaminhar ao Conselho de Administração declarações assinadas individualmente pelos 

candidatos por eles indicados, contendo as informações mencionadas no Parágrafo anterior, 

cabendo ao Conselho de Administração providenciar a divulgação imediata, por meio de 

aviso inserido na página da Companhia na rede mundial de computadores e encaminhado, 

por meio eletrônico, para a CVM e para a BM&FBOVESPA, da informação de que os 

documentos referentes às demais chapas apresentadas encontram-se à disposição dos 

acionistas na sede da Companhia.  

 



Parágrafo 4º - Os nomes indicados pelo Conselho de Administração ou por 

acionistas deverão ser identificados, em sendo o caso, como candidatos a Conselheiros 

Independentes, observado o disposto no Artigo 25 acima.  

 

Parágrafo 5º - A mesma pessoa poderá integrar duas ou mais chapas, inclusive 

aquela indicada pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 6º - Cada acionista somente poderá votar a favor de uma chapa, sendo 

declarados eleitos os candidatos da chapa que receber maior número de votos na Assembleia 

Geral. 

 

Art. 27. Na eleição dos membros do Conselho de Administração é facultado aos 

acionistas requerer, na forma da lei, a adoção do processo de voto múltiplo, desde que o 

façam, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia Geral, 

observados os requisitos previstos em lei e na regulamentação da CVM.  

 

Parágrafo 1º - A Companhia, imediatamente após o recebimento do pedido, deverá 

divulgar, por meio de aviso inserido em sua página na rede mundial de computadores e 

encaminhado, por meio eletrônico, à CVM e à BM&FBOVESPA, a informação de que a eleição 

se dará pelo processo do voto múltiplo.  

 

Parágrafo 2º - Instalada a Assembleia Geral, a mesa promoverá, à vista das 

assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas e do número de ações de 

titularidade dos acionistas presentes, o cálculo do número de votos que caberão a cada 

acionista. 

 

Parágrafo 3º - Na hipótese de eleição dos membros do Conselho de Administração 

pelo processo de voto múltiplo, deixará de haver a eleição por chapas e serão candidatos a 

membros do Conselho de Administração os integrantes das chapas de que trata o Artigo 26, 

bem como os candidatos que vierem a ser indicados por acionista presente, desde que sejam 

apresentadas à Assembleia Geral as declarações assinadas por estes candidatos, com o 

conteúdo referido no Parágrafo 2º do Artigo 26 deste Estatuto. 

 

Parágrafo 4º - Cada acionista terá o direito de cumular os votos a ele atribuídos em 

um único candidato ou distribuí-los entre vários, sendo declarados eleitos aqueles que 

receberem maior quantidade de votos.  

 

Parágrafo 5º - Os cargos que, em virtude de empate, não forem preenchidos, serão 

objeto de nova votação, pelo mesmo processo, ajustando-se o número de votos que caberá 

a cada acionista em função do número de cargos a serem preenchidos. 

 



Parágrafo 6º - Sempre que a eleição tiver sido realizada pelo processo de voto 

múltiplo, a destituição de qualquer membro do Conselho de Administração pela Assembleia 

Geral importará a destituição dos demais membros, procedendo-se a nova eleição. 

 

Parágrafo 7º - Caso a Companhia venha a estar sob controle de acionista ou grupo 

controlador, conforme definido no Artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, acionistas 

minoritários detentores de ações ordinárias poderão, na forma prevista no Parágrafo 4º do 

Artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações, requerer que a eleição de um membro do 

Conselho de Administração seja feita em separado, não sendo aplicáveis a tal eleição as 

regras previstas no Artigo 26 acima.  

 

Art. 28 – Caso seja eleito conselheiro residente e domiciliado no exterior, sua posse 

fica condicionada à constituição de procurador, residente e domiciliado no país, com poderes 

para receber citação em ação que venha a ser proposta contra ele, com base na legislação 

societária. O prazo de validade da procuração será de, pelo menos, 3 (três) anos após o 

término do prazo de gestão do respectivo conselheiro.  

 

Art. 29 - O Conselho de Administração reunir-se-á, em caráter ordinário, conforme 

calendário a ser divulgado pelo seu Presidente no primeiro mês de cada exercício social, o 

qual preverá, no mínimo, reuniões mensais, e, extraordinariamente, sempre que necessário.  

 

Parágrafo 1º - A convocação das reuniões do Conselho de Administração deverá ser 

realizada por escrito, por meio de carta, telegrama, fax e/ou e-mail, e deverá conter, além 

do local, data e hora da reunião e a ordem do dia.  

 

Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com, 

no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência, sendo que, independente das formalidades de 

convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do 

Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 3º - Em caso de urgência, o Presidente do Conselho de Administração 

poderá convocar reunião do Conselho de Administração com prazo menor de antecedência 

que aquele previsto no Parágrafo 2º deste Artigo. 

  

Parágrafo 4º - Os membros do Conselho de Administração poderão participar das 

reuniões do órgão através de conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro 

meio de comunicação que permita que todos os Conselheiros possam ver e/ou ouvir uns aos 

outros. Nesse caso, os Conselheiros serão considerados presentes à reunião, devendo ser 

lavrada ata e assinada por todos os presentes até a próxima reunião.  

 



Art. 30 – A reunião do Conselho de Administração instalar-se-á com a presença da 

maioria de seus membros e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos 

presentes, cabendo ao Presidente do Conselho, em caso de empate, o voto de qualidade.  

 

Parágrafo Único – O membro do Conselho de Administração não poderá participar 

das deliberações do Conselho de Administração relacionadas a assuntos sobre os quais tenha 

ou represente interesse conflitante com a Companhia, devendo (i) cientificar os demais 

membros do Conselho de Administração acerca de seu impedimento; e (ii) fazer consignar, 

na ata da respectiva reunião, a natureza e extensão do seu interesse. 

 

Art. 31 – Ressalvado o disposto no Artigo 24, Parágrafo 2° acima, os membros do 

Conselho de Administração serão substituídos em caso de ausência ou impedimento 

temporário pelo respectivo suplente. 

 

Parágrafo Único - Observado o disposto no Artigo 24, Parágrafo 2° acima, na 

hipótese de vacância de cargo de membro do Conselho de Administração, seu respectivo 

suplente deverá assumir o cargo. Caso o suplente não o assuma, observar-se-á o disposto 

no Artigo 150 da Lei das Sociedades por Ações, ressalvado o disposto no Parágrafo 6º do 

Artigo 27 deste Estatuto. 

 

Art. 32 – Além das atribuições previstas em lei e neste Estatuto, compete ao 

Conselho de Administração: 

 

i. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e de suas controladas e 

acompanhar sua execução; 

ii. convocar a Assembleia Geral; 

iii. aprovar o orçamento anual da Companhia e de suas controladas, e as metas e 

estratégias de negócios previstos para o período subsequente; 

iv. aprovar a política de remuneração dos administradores e empregados da Companhia, 

definindo as metas a serem alcançadas em programas de remuneração variável, 

observada a legislação aplicável;  

v. manifestar-se e submeter à Assembleia Geral o relatório da administração e as contas 

da diretoria; 

vi.  eleger e destituir, a qualquer tempo, os Diretores da Companhia, fixando-lhes as 

atribuições, observadas as disposições legais e estatutárias; 

vii. fiscalizar a gestão dos Diretores da Companhia, examinar, a qualquer tempo, os livros 

da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 

celebração ou sobre quaisquer outros atos; 

viii. escolher e destituir os auditores independentes; 

ix. aprovar e alterar o Regimento Interno do Conselho de Administração; 

x. estabelecer a localização da sede da Companhia; 



xi. submeter à Assembleia Geral a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício;  

xii. aprovar a aquisição de ações de emissão da Companhia, para efeito de cancelamento 

ou permanência em tesouraria e posterior alienação; 

xiii. autorizar a emissão de ações pela Companhia, nos limites autorizados no Artigo 7º 

deste Estatuto, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de 

integralização;  

xiv. aprovar a realização, pela Companhia ou suas controladas, de investimentos e 

desinvestimentos no capital de outras sociedades que excederem a alçada da 

Diretoria, assim como autorizar associações e celebração de acordos de acionistas pela 

Companhia e suas controladas;  

xv. aprovar empréstimos, financiamentos ou outras operações que impliquem em 

endividamento da Companhia ou das sociedades controladas, cujo valor seja superior 

à alçada da Diretoria; 

xvi. aprovar a emissão e cancelamento de debêntures simples, bem como a emissão de 

debêntures conversíveis em ações, dentro do limite do capital autorizado, e de 

debêntures não conversíveis da Companhia e de suas controladas;  

xvii. autorizar a Diretoria a adquirir, alienar e constituir ônus reais ou gravames de 

qualquer natureza sobre os bens do ativo permanente, prestar garantias em geral, 

celebrar contratos de qualquer natureza, renunciar a direitos e transações de qualquer 

natureza da Companhia e de suas controladas, em valores que representem 

responsabilidade igual ou superior à alçada da Diretoria;  

xviii. autorizar a prestação de garantias reais ou fidejussórias pela Companhia e de suas 

controladas em favor de terceiros em valor superior à alçada da Diretoria;  

xix. aprovar contribuições extraordinárias para os fundos de previdência complementar 

patrocinados pelas sociedades controladas pela Companhia;  

xx. manifestar-se favoravelmente ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública 

de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão de Companhia, por 

meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da 

publicação do edital de oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no 

mínimo, (a) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações 

quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores 

mobiliários de sua titularidade; (b) as repercussões da oferta pública de aquisição de 

ações sobre os interesses da Companhia; (c) os planos estratégicos divulgados pelo 

ofertante em relação à Companhia; (d) outros pontos que o Conselho de 

Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras 

aplicáveis estabelecidas pela CVM;  

xxi. definir a lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas 

para a elaboração do laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos de oferta 

pública de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta ou 

para saída do Nível 1 de Governança Corporativa;  



xxii. tendo em vista o compromisso da Companhia e das sociedades controladas com o 

desenvolvimento sustentável, autorizar a prática de atos gratuitos em benefício de 

seus empregados ou da comunidade, em valor superior à alçada da Diretoria; 

xxiii. indicar os representantes dos órgãos deliberativos dos fundos de previdência 

complementar patrocinados pelas sociedades controladas pela Companhia.; 

xxiv.  aprovar a proposta da Diretoria com relação ao Regimento da Diretoria Estatutária 

com a competência e atribuições dos Diretores Estatutários da Companhia;  

xxv. aprovar os Regimentos Internos dos Comitês de Assessoramento à Administração da 

Companhia e de suas controladas; 

xxvi. dentro do limite do capital autorizado, autorizar a outorga de opção de compra de 

ações aos seus administradores, empregados ou a pessoas naturais que prestem 

serviços à Companhia;  

xxvii. distribuir entre os membros do Conselho de Administração e da Diretoria a 

remuneração fixada pela Assembleia Geral; 

xxviii. fazer cumprir com que a Companhia, durante o prazo de concessão e sua prorrogação, 

obrigue-se a assegurar a efetiva existência, em território nacional, dos centros de 

deliberação e implementação das decisões estratégicas, gerenciais e técnicas 

envolvidas no cumprimento do Contrato de Concessão do STFC, do Termo de 

Autorização para Serviço de Rede de Transporte de Telecomunicações, do Termo de 

Autorização para Serviço Telefônico Móvel Rodoviário, inclusive fazendo refletir tal 

obrigação na composição e nos procedimentos decisórios de seus órgãos de 

administração. 

 

Parágrafo 1º - Em cada exercício social, na primeira reunião que suceder à 

realização da Assembleia Geral Ordinária, o Conselho de Administração deverá aprovar as 

alçadas da Diretoria da Companhia e suas controladas, segundo as atribuições previstas 

neste Artigo. 

 

Parágrafo 2º - É vedado à Companhia conceder empréstimos ou garantias de 

qualquer espécie para os acionistas que integrem o bloco de controle, a controladores destes 

ou sociedades sob o controle comum, ou, ainda, a sociedades por eles direta ou 

indiretamente controladas. 

 

Art. 33 - O Conselho de Administração poderá criar Comitês de Assessoramento à 

administração da Companhia, designando os seus respectivos membros, que poderão ser 

membros efetivos ou suplentes do Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 1º – Sem prejuízo de outros Comitês de Assessoramento a serem criados 

pelo Conselho de Administração, a Companhia terá obrigatoriamente um Comitê de 

Remuneração, cujos objetivos e competências serão definidos pelo Conselho de 

Administração.  



 

Parágrafo 2º – Não poderão ser indicados como membros de qualquer Comitê 

empregados ou Diretores da Companhia.  

 

Art. 34 - A Auditoria Interna da Companhia será subordinada ao Conselho de 

Administração.  

 

Seção III 

Diretoria 

 

Art. 35 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 6 (seis) 

membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Finanças, um Diretor de Relações com 

Investidores e um Diretor Jurídico, e os demais serão Diretores sem designação específica, 

eleitos pelo Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 1º - O cargo de Diretor de Relações com Investidores poderá ser 

exercido cumulativamente ou não com outras funções. 

 

Parágrafo 2º - O mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos, permitida a 

reeleição e observado o disposto no Artigo 70 deste Estatuto. Os Diretores permanecerão em 

seus cargos até a posse de seus substitutos. 

 

Parágrafo 3º -A Diretoria atuará como órgão de deliberação colegiada, ressalvadas 

as atribuições individuais de cada um de seus integrantes, nos termos deste Estatuto. 

 

Art. 36 - Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as 

deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e da Reunião de Diretoria, 

bem como a prática de todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia.   

 

Parágrafo 1º - Compete ao Diretor Presidente: 

 

I - submeter à deliberação do Conselho de Administração as propostas aprovadas em 

Reuniões da Diretoria, quando for o caso; 

II - manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as 

atividades e o andamento dos negócios sociais; 

III - orientar e coordenar a atuação dos demais Diretores;  

IV – submeter ao Conselho de Administração proposta do Regimento da Diretoria 

Estatutária da Companhia com a competência e atribuições dos Diretores Estatutários da 

Companhia;  

V – exercer o voto de qualidade nas Reuniões de Diretoria; e 

VI - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 



Administração. 

 

Parágrafo 2º - Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente 

na administração dos negócios da Companhia e, sob a orientação e coordenação do Diretor 

Presidente, exercer as funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Conselho de 

Administração. 

 

Parágrafo 3º - Nas ausências e impedimentos temporários do Diretor Presidente, 

este será substituído por qualquer Diretor por ele designado. 

 

Parágrafo 4º - Observado o disposto no parágrafo 3º do Artigo 39, nos casos de 

ausências e impedimentos temporários do Diretor Presidente e do Diretor por ele designado, 

a Presidência será exercida por outro Diretor designado pelo Diretor ausente ou impedido 

que estiver, na forma do caput deste Artigo, exercendo as funções do Diretor Presidente.  

 

Parágrafo 5º - Os demais membros da Diretoria serão substituídos, nas suas 

ausências e impedimentos temporários, por um outro Diretor indicado pela Diretoria. O 

Diretor que estiver substituindo outro Diretor ausente, além de seu próprio voto, expressará 

o voto do Diretor ausente. 

 

Parágrafo 6º - Os Diretores poderão participar das reuniões do órgão através de 

conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que 

permita que todos os Diretores possam ver e/ou ouvir uns aos outros. Nesse caso, os 

Diretores serão considerados presentes à reunião, devendo ser lavrada ata e assinada por 

todos os presentes até a próxima reunião. 

 

Art. 37 – Em caso de vacância do cargo de Diretor Presidente, Diretor de Finanças, 

Diretor de Relações com Investidores ou Diretor Jurídico, e até que o Conselho de 

Administração delibere a respeito da eleição para o cargo vago, as funções relativas ao cargo 

vago serão cumuladas por Diretor designado pela Diretoria.  

 

Art. 38 - Observadas as disposições contidas neste Estatuto, serão necessárias para 

vincular a Companhia: (i) a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores; (ii) a assinatura de 1 

(um) Diretor em conjunto com um procurador, ou (iii) a assinatura de 2 (dois) procuradores 

em conjunto, investidos de poderes específicos. As citações e notificações judiciais ou 

extrajudiciais serão feitas na pessoa do Diretor indicado pelo Conselho de Administração ou 

procurador constituído na forma deste Artigo. 

 

Parágrafo 1° - A Companhia poderá ser representada por apenas um Diretor ou um 

procurador, ambos em qualquer caso devidamente mandatados na forma deste Artigo, na 

prática dos seguintes atos: 



 

I - recebimento e quitação de valores devidos à e pela Companhia; 

II - emissão, negociação, endosso e desconto de duplicatas relativas às suas vendas;  

III – assinatura de correspondência que não crie obrigações para a Companhia; 

IV - representação da Companhia em Assembleias e reuniões de sócios de 

 sociedades nas quais a Companhia detenha participação; 

V - representação da Companhia em juízo, exceto para a prática de atos que 

importem renúncia a direitos; e 

VI - prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições 

públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, 

INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza. 

 

Parágrafo 2° - Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia, que serão 

assinados por 2 (dois) Diretores em conjunto, deverão especificar os poderes conferidos e 

terão prazo máximo de validade de 1 (um) ano, com exceção daqueles com os poderes das 

cláusulas ad judicia e/ou ad judicia et extra e/ou poderes para representação da Companhia 

em processos judiciais ou administrativos, que terão prazo máximo de validade 

indeterminado.  

 

Art. 39 - Compete à Diretoria, como órgão colegiado: 

 

i. estabelecer políticas específicas e diretrizes decorrentes da orientação geral 

dos negócios fixada pelo Conselho de Administração; 

ii. elaborar o orçamento, a forma de sua execução e os planos gerais da 

Companhia, para aprovação do Conselho de Administração;  

iii. examinar as propostas de controladas da Companhia relativas  a 

desenvolvimento de mercado, plano de investimentos e orçamento, 

submetendo-as à aprovação do Conselho de Administração;  

iv. aprovar a agenda de propostas da Companhia e das controladas para 

negociação com o Órgão Regulador;  

v. apreciar o relatório da administração e as contas da Diretoria, bem como a 

proposta de destinação do resultado, submetendo-os ao Conselho Fiscal, 

aos Auditores Independentes e ao Conselho de Administração;  

vi. nomear os membros da administração das sociedades controladas da 

Companhia;  

vii. fixar a orientação de voto nas Assembleia Gerais das sociedades 

controladas e participadas;  

viii. criar, extinguir e alterar endereços de filiais e escritórios da Companhia; 

ix. deliberar sobre outros assuntos que julgue de competência coletiva da 

Diretoria, ou a ela atribuídos pelo Conselho de Administração; e 



x. aprovar a prática de atos conforme alçada da Diretoria aprovada pelo 

Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 1º - Caberá ao Diretor Presidente convocar, de ofício, ou a pedido de 2 

(dois) ou mais Diretores, e presidir, as reuniões da Diretoria.  

 

Parágrafo 2º - A reunião da Diretoria instalar-se-á com a presença da maioria de 

seus membros e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes. 

 

Parágrafo 3º - Na ausência do Diretor Presidente, caberá ao Diretor indicado nos 

termos do Artigo 36, parágrafos 3° e 4°, deste Estatuto, presidir a reunião de Diretoria, 

observado que o Diretor Presidente substituto não terá voto de qualidade.  

 

CAPÍTULO VI 

CONSELHO FISCAL 

 

Art. 40 - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da administração da 

Companhia, devendo funcionar permanentemente. 

 

Art. 41 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos 

e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, na forma da lei, com as 

atribuições, competências e remuneração previstas em lei. 

 

Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal deverão ser independentes, 

devendo para tal fim atender os seguintes requisitos: (i) não ser ou ter sido nos últimos três 

anos empregado ou administrador da Companhia ou de sociedade controlada ou sob controle 

comum (ii) não receber nenhuma remuneração direta ou indiretamente da Companhia ou de 

sociedade controlada ou sob controle comum, exceto a remuneração como membro do 

Conselho Fiscal.  

 

Parágrafo 2º - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à 

prévia subscrição do Termo de Adesão ao Código de Ética e às Políticas de Divulgação de 

Informações e de Negociação de Valores Mobiliários adotados pela Companhia, bem como ao 

atendimento dos requisitos legais aplicáveis.  

 

Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão 

o seu Presidente, a quem caberá dar cumprimento às deliberações do órgão.  

 

Parágrafo 4º - O Conselho Fiscal poderá solicitar à Companhia a designação de 

pessoal qualificado para secretariá-lo e prestar-lhe apoio técnico.  

 



Art. 42 - O mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na primeira 

Assembleia Geral Ordinária subsequente à respectiva instalação.  

 

Art. 43 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, trimestralmente e, 

extraordinariamente, quando necessário, lavrando-se as atas dessas reuniões em livro 

próprio.  

 

Parágrafo 1º - As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal ou 

por 2 (dois) de seus membros em conjunto.  

 

Parágrafo 2º - A reunião do Conselho Fiscal instalar-se-á com a presença da 

maioria de seus membros e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos 

presentes, cabendo ao Presidente do Conselho, em caso de empate, o voto de qualidade. 

 

Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Fiscal poderão participar de reunião do 

órgão através de conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de 

comunicação que permita que todos os Conselheiros possam ver e/ou ouvir uns aos outros. 

Nesse caso, os membros do Conselho Fiscal serão considerados presentes à reunião, 

devendo ser lavrada ata e assinada por todos os presentes até a próxima reunião.  

 

Art. 44 - Os membros do Conselho Fiscal são substituídos, em caso de impedimento 

temporário ou vacância, pelo respectivo suplente.  

 

Art. 45 - Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstos em lei, 

dá-se a vacância do cargo quando o membro do Conselho Fiscal deixar de comparecer, sem 

justa causa, a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3 (três) intercaladas, no exercício anual.  

 

Parágrafo Único - No caso de vacância de cargo de membro do Conselho Fiscal e 

não assumindo o suplente, a Assembleia Geral se reunirá imediatamente para eleger 

substituto.  

 

Art. 46 – Serão aplicáveis aos membros do Conselho Fiscal as mesmas disposições 

previstas no Parágrafo 2º do Artigo 26 deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO VII 

OFERTAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Alienação de Controle 

 



Art. 47 – A Alienação de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição, 

suspensiva ou resolutiva, de que o Adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de 

aquisição das ações ordinárias dos demais acionistas da Companhia, observando as 

condições e os prazos previstos na legislação vigente e neste Estatuto, de forma a 

assegurar-lhes tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador Alienante.  

 

Parágrafo Único - Para fins deste Estatuto, os termos abaixo iniciados em letras 

maiúsculas terão os seguintes significados:  

 

“Acionista Controlador” - significa o(s) acionista(s) ou o Grupo de Acionistas que 

exerça(m) o Poder de Controle da Companhia. 

 

“Acionista Controlador Alienante” - significa o Acionista Controlador quando este 

promove a Alienação de Controle da Companhia. 

 

“Ações de Controle” - significa o bloco de ações que assegura, de forma direta ou 

indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder de 

Controle da Companhia. 

 

“Ações em Circulação” - significa todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas 

as ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por 

administradores da Companhia e aquelas em tesouraria. 

 

“Adquirente” - significa aquele para quem o Acionista Controlador Alienante transfere 

as Ações de Controle em uma Alienação de Controle da Companhia. 

 

“Alienação de Controle da Companhia” - significa a transferência a terceiro, a título 

oneroso, das Ações de Controle.  

 

“Grupo de Acionistas” - significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou 

acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades 

controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação 

de controle; ou (iii) sob controle comum.  

 

“Poder de Controle” - significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades 

sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou 

indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. Há 

presunção relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao Grupo de 

Acionistas que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos 

votos dos acionistas presentes nas 3 (três) últimas assembleias gerais da Companhia, 



ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital 

votante. 

 

“Valor Econômico” - significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser 

determinado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia 

reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM. 

 

Art. 48 – A oferta pública de aquisição de que trata o Artigo 47 acima será efetivada 

ainda: (i) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros 

títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar 

na Alienação do Controle da Companhia; ou (ii) em caso de alienação do controle de 

sociedade que detenha o Poder de Controle da Companhia, sendo que, nesse caso, o 

Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído 

à Companhia nessa alienação e anexar documentação que comprove esse valor. 

 

Art. 49 – Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de 

compra de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de 

ações, estará obrigado a:  

 

(i) efetivar a oferta pública referida no Artigo 47 acima; 

(ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o 

preço da oferta pública e o valor pago por ação ordinária eventualmente adquirida 

em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, 

devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser 

distribuída entre todas as pessoas que venderam ações ordinárias da Companhia nos 

pregões em que o Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo 

líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA operacionalizar a 

distribuição, nos termos de seus regulamentos; e  

(iii) tomar medidas cabíveis para recompor o percentual mínimo de 25% (vinte e 

cinco por cento) do total das ações da Companhia em circulação, dentro dos 06 

(seis) meses subseqüentes à aquisição do Controle. 

 

Art. 50 – A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o Adquirente 

ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) não 

subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do 

Nível 1. 

 

Art. 51 – Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de 

Controle poderá ser registrado na sede da Companhia enquanto os seus signatários não 

tenham subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do 

Nível 1. 



 

Parágrafo Único – Não será arquivado pela Companhia acordo de acionistas sobre 

exercício do direito de voto que conflite com as disposições deste Estatuto. 

 

Art. 52 – Na oferta pública de aquisição de ações, a ser efetivada pelo Acionista 

Controlador ou pela Companhia, para o cancelamento do registro de companhia aberta, o 

preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico apurado no laudo de 

avaliação elaborado nos termos do Artigo 54 deste Estatuto Social, respeitadas as normas 

legais e regulamentares aplicáveis. 

 

Seção II 

Cancelamento do Registro de Companhia Aberta e Saída de Mercados 

 

 

Art. 53 – Caso seja deliberada a saída da Companhia do Nível 1 de Governança 

Corporativa para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ser admitidos à 

negociação fora do Nível 1 de Governança Corporativa, ou em virtude de operação de 

reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus 

valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 1 de Governança Corporativa no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida 

operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição das ações 

ordinárias pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo respectivo 

Valor Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos do Artigo 54, 

respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.  

 

Parágrafo 1º – A notícia da realização da oferta pública mencionada nos Artigos 47 

e 53 acima, deverá ser comunicada à BM&FBOVESPA e divulgada ao mercado imediatamente 

após a realização da Assembleia Geral da Companhia que houver aprovado a saída ou 

aprovado referida reorganização. 

 

Parágrafo 2º – O Acionista Controlador estará dispensado de proceder à oferta 

pública de aquisição de ações ordinárias referida caput deste Artigo se a Companhia sair do 

Nível 1 de Governança Corporativa em razão da celebração do contrato de participação da 

Companhia no segmento especial da BM&FBOVESPA denominado Nível 2 de governança 

corporativa (“Nível 2”) ou no Novo Mercado (“Novo Mercado”) ou se a companhia resultante 

de reorganização societária obtiver autorização para negociação de valores mobiliários no 

Nível 2 ou no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da 

assembleia geral que aprovou a referida operação. 

 

Art. 54 – Os laudos de avaliação referidos neste Capítulo deverão ser elaborados por 

instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto 



ao poder de decisão da Companhia, de seus administradores e do Acionista Controlador, 

além de satisfazer os requisitos do parágrafo 1° do Artigo 8° da Lei das Sociedades por 

Ações e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6º do mesmo Artigo. 

 

Parágrafo 1º. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela 

determinação do Valor Econômico da Companhia é de competência privativa da Assembleia 

Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a 

respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, e cabendo a cada ação 

ordinária um voto, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das 

Ações em Circulação presentes naquela Assembleia Geral, que, se instalada em primeira 

convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% 

(vinte por cento) do total de Ações em Circulação, ou que, se instalada em segunda 

convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes 

das Ações em Circulação.  

 

Parágrafo 2º. Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser 

assumidos integralmente pelo ofertante. 

 

Art. 55 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a 

saída da Companhia do Nível 1 de Governança Corporativa para que os valores mobiliários 

por ela emitidos passem a ser admitidos à negociação fora do Nível 1 de Governança 

Corporativa, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade 

resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no 

Nível 1 no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que 

aprovou a referida operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de 

aquisição de ações nas mesmas condições previstas no Artigo 53 acima, ressalvado o 

disposto no Parágrafo 2º do referido Artigo 53. 

 

Parágrafo 1º. A referida Assembleia Geral deverá definir os responsáveis pela 

realização da oferta pública de aquisição de ações, os quais, presentes na Assembleia Geral, 

deverão assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

 

Parágrafo 2º. Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta 

pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a 

companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à 

negociação no Nível 1 de Governança Corporativa, caberá aos acionistas que votaram 

favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta. 

 

Art. 56. A saída da Companhia do Nível 1 de Governança Corporativa em razão de 

descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Nível 1 está condicionada à 

efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico das 



ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 54 deste Estatuto, 

respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

Parágrafo 1º. O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição 

de ações prevista no caput deste Artigo. 

 

Parágrafo 2º. Na hipótese de não haver Acionista Controlador e ocorrendo a saída 

da Companhia do Nível 1 de Governança Corporativa em razão de descumprimento de 

obrigações constantes do Regulamento do Nível 1 por deliberação em Assembleia Geral, a 

oferta pública de aquisição de ações deverá ser efetivada pelos acionistas que tenham 

votado a favor da deliberação que implicou o descumprimento.  

 

Parágrafo 3º. Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 1 

de Governança Corporativa referida no caput ocorrer por ato ou fato da administração, os 

administradores da Companhia deverão convocar uma Assembleia Geral na forma do Artigo 

123 da Lei das Sociedades por Ações, destinada a tomar as decisões necessárias cuja ordem 

do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes no 

Regulamento do Nível 1 ou, se for o caso, deliberar pela saída da Companhia do Nível 1 de 

Governança Corporativa. 

 

Parágrafo 4º. Caso a Assembleia Geral mencionada no parágrafo 3° acima delibere 

pela saída da Companhia do Nível 1 de Governança Corporativa, a referida Assembleia Geral 

deverá definir os responsáveis pela realização da oferta pública de aquisição de ações 

prevista no caput, os quais, presentes na Assembleia, deverão assumir expressamente a 

obrigação de realizar a oferta. 

 

Art. 57 - É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição de 

ações, visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo ou na regulamentação 

emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as 

modalidades de oferta pública de aquisição de ações e não haja prejuízo para os 

destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação 

aplicável.  

 

Art. 58 - A Companhia, na hipótese de oferta pública voluntária para aquisição de 

ações, ou os acionistas, nas hipóteses em que estes forem responsáveis pela efetivação de 

oferta pública de aquisição de ações prevista neste Estatuto Social ou na regulamentação 

emitida pela CVM, poderão assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer acionista ou 

terceiro. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se exime da obrigação de 

efetivar a oferta pública de aquisição de ações até que a mesma seja concluída com 

observância das regras aplicáveis.  

 



CAPÍTULO VIII 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Art. 59 - O exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e 

encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, devendo a Diretoria, ao final de cada 

exercício elaborar o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas em 

lei.  

 

Art. 60 - O Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral, juntamente 

com as demonstrações financeiras, proposta de destinação do lucro líquido do exercício, com 

observância do disposto neste estatuto e na lei.  

 

Parágrafo Único - Dos lucros líquidos ajustados, 25% (vinte e cinco por cento) serão 

obrigatoriamente distribuídos como dividendos, na forma do disposto no Artigo 62 abaixo. 

 

Art. 61 - Os dividendos serão pagos prioritariamente às ações preferenciais até o 

limite da preferência, a seguir, serão pagos aos titulares de ações ordinárias até o valor pago 

às preferenciais; o saldo será rateado por todas as ações, em igualdade de condições. 

 

Art. 62 - Após a dedução dos prejuízos acumulados, da provisão para pagamento do 

imposto de renda e, se for o caso, da provisão para participação dos administradores no 

resultado do exercício, o lucro líquido terá a seguinte destinação:  

  

a) 5% (cinco por cento) do lucro líquido serão destinados para constituição da 

reserva legal, até que esta atinja a 20% (vinte por cento) do capital social; 

 

b) uma parcela correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do 

lucro líquido ajustado nos termos do Artigo 202, inciso I, da Lei das Sociedades por 

Ações, será destinada para pagamento de dividendo obrigatório aos acionistas, 

compensados os dividendos semestrais e intermediários que tenham sido 

declarados; 

  

c) por proposta dos órgãos da administração, uma parcela correspondente a até 

75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do Artigo 202, 

inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, será destinada para a constituição da 

Reserva para Reforço Patrimonial, com a finalidade de reforçar a posição de capital e 

patrimonial da Companhia, visando a permitir a realização de investimentos e 

redução de endividamento; e 

 

d) o saldo remanescente terá a destinação que for aprovada pela Assembleia 

Geral. 



 

Parágrafo Único - O saldo da Reserva para Reforço Patrimonial, somado aos saldos 

das demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e reservas para 

contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valor do capital social e, 

uma vez atingido esse limite, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre a aplicação do 

excesso no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. 

 

Art. 63 - A Companhia pode, por deliberação do Conselho de Administração, pagar 

ou creditar, a título de dividendos, juros sobre o capital próprio nos termos do Artigo 9º, 

parágrafo 7º, da Lei nº 9.249, de 26.12.95. Os juros pagos serão compensados com o valor 

do dividendo anual mínimo obrigatório devido tantos aos titulares de ações ordinárias quanto 

aos das ações preferenciais. 

 

Parágrafo 1º - Os dividendos e os juros sobre capital próprio de que trata o caput 

serão pagos nas épocas e na forma indicadas pela Diretoria, revertendo a favor da sociedade 

os que não forem reclamados dentro de 3 (três) anos após a data de início do pagamento. 

 

Parágrafo 2º - O Conselho de Administração poderá autorizar a Diretoria a deliberar 

sobre a matéria de que trata o caput do presente Artigo. 

 

Art. 64 - A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, pode, 

observadas as limitações legais: 

 

(i) levantar balanços semestrais ou em períodos menores e, com base neles, declarar 

dividendos; e 

(ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas 

de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

 

Art. 65 - A Companhia pode, por deliberação da Assembleia Geral, observados os 

limites legais e conforme as determinações da Lei das Sociedades por Ações, atribuir 

participação nos lucros a seus administradores e empregados. 

 

Parágrafo Único – A Companhia pode, por deliberação do Conselho de 

Administração, atribuir aos trabalhadores participação nos lucros ou resultados da empresa, 

na forma da Lei n.º 10.101/2000. 

 

CAPÍTULO IX 

LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Art. 66 - A Companhia dissolve-se, entrando em liquidação, nos casos previstos em 

lei ou por deliberação da Assembleia, que determinará o modo de liquidação e elegerá o 



liquidante e o conselho fiscal para o período da liquidação, fixando-lhes as respectivas 

remunerações. 

 

Art. 67 - Os órgãos sociais da Companhia tomarão, dentro de suas atribuições, 

todas as providências necessárias para evitar que a Companhia fique impedida, por violação 

do disposto no Artigo 68 da Lei nº 9.472/97, e sua regulamentação, de explorar, direta ou 

indiretamente, concessões ou licenças de serviços de telecomunicações. 

 

CAPÍTULO X  

JUÍZO ARBITRAL 

 

Art. 68 – A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho 

Fiscal, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 

Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada 

com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus 

efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto social da 

Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do 

Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado 

de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Nível 1, do 

Regulamento de Arbitragem, do Regulamento de Sanções e do Contrato de Participação no 

Nível 1 de Governança Corporativa. 

 

Parágrafo Único – Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento 

de medidas de urgência pelas Partes, antes de constituído o Tribunal Arbitral, deverá ser 

remetido ao Árbitro de Apoio, na forma do item 5.1 do Regulamento de Arbitragem da 

Câmara de Arbitragem do Mercado.  

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 69 – Excepcionalmente, os membros do Conselho de Administração eleitos na 

data de aprovação deste Estatuto Social pela Assembleia Geral da Companhia terão 

mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as demonstrações 

financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2017. A partir de tal Assembleia, o 

mandato dos membros do Conselho de Administração, ainda que reeleitos, será aquele 

estabelecido no Artigo 23 deste Estatuto. 

 

Art. 70 - Excepcionalmente, os membros da Diretoria eleitos na primeira Reunião do 

Conselho de Administração realizada após a data da aprovação deste Estatuto Social, pela 

Assembleia Geral da Companhia, terão mandato unificado até a primeira Reunião do 

Conselho de Administração que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária que aprovar 



as demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2017. A partir de tal 

Reunião, o mandato dos membros da Diretoria, ainda que reeleitos, será aquele 

estabelecido no Artigo 35, Parágrafo 2° deste Estatuto.  

 

Parágrafo Único - Até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as demonstrações 

financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2017, o quorum para a destituição de 

membros da Diretoria será de maioria dos membros do Conselho de Administração.  

 

Art. 71 – A reforma do Estatuto Social da Companhia aprovada na Assembleia Geral 

realizada em 01 de setembro de 2015 tem por objetivo antecipar a adoção pela Oi de 

práticas elevadas de governança corporativa, bem como a dispersão do direito de voto, em 

linha com os compromissos de governança assumidos com o mercado, sendo certo que a Oi 

continuará perseguindo a migração de sua base acionária ao segmento Novo Mercado da 

BM&FBovespa, sempre observada a conveniência e o interesse social.  

 

Art. 72 – Terão o seu direito de voto limitado a 15% (quinze por cento) da 

quantidade de ações em que se dividir o capital social com direito a voto da Companhia, 

qualquer acionista da Companhia ou grupo de acionistas representando um mesmo 

interesse ou vinculados por acordo de voto que detenham ou venha a deter a qualquer 

tempo, individualmente ou em conjunto, participação superior a 15% (quinze por cento) da 

quantidade de ações em que se dividir o capital social com direito a voto da Companhia, 

observado o disposto no Parágrafo 1º abaixo. 

 

Parágrafo 1º - A restrição de voto prevista no caput deste artigo será considerada 

extinta e deixará, imediata e irrevogavelmente, de operar qualquer efeito com relação ao 

exercício do direito de voto por qualquer acionista da Companhia, em qualquer das 

seguintes hipóteses: 

 

(i) caso, como resultado de uma ou mais operações de aumento do seu capital 

social, seja ele público ou privado, ou de uma operação de reorganização 

societária, ocorra uma diluição na base acionária existente na data de 

aprovação do presente Estatuto Social superior a 50% (cinquenta por cento), 

ou seja, quando o número de novas ações emitidas em aumentos de capital 

por subscrição privada ou pública seja igual ou superior ao número de ações 

emitidas na presente data (ajustado por eventuais desdobramentos, 

grupamentos ou eventos similares); 

 

(ii) caso, como resultado de uma oferta pública que tenha por objetivo a 

aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia em circulação e 

em que o ofertante adquira, pelo menos, 20% das ações em circulação, o 

respectivo ofertante ou grupo de acionistas representando um mesmo 



interesse ou vinculados por acordo de voto ao ofertante, passe a deter, 

individualmente ou em conjunto, participação superior a 50% (cinquenta por 

cento) da quantidade de ações em que se dividir o capital social com direito a 

voto da Companhia; ou 

 

(iii) caso, a qualquer momento, nenhum acionista da Companhia ou grupo de 

acionistas representando um mesmo interesse ou vinculados por acordo de 

voto, detenha, individualmente ou em conjunto, participação superior a 15% 

(quinze por cento) da quantidade de ações em que se dividir o capital social 

com direito a voto da Companhia.  

 

Parágrafo 2º - Ocorrendo qualquer das hipóteses do Parágrafo 1º, a administração 

fará divulgar Fato Relevante informando da extinção da limitação prevista neste artigo 72. 

  

Parágrafo 3º - A restrição prevista no caput não se aplica ao custodiante de ações 

depositadas para o efeito de emissão de certificados ou depósitos representativos dessas 

ações, mas se aplica ao detentor de certificados ou depósitos representativos de ações de 

emissão da Companhia. 

 

Parágrafo 4º - Não serão computados nas deliberações da Assembleia Geral os 

votos que excederem o limite fixado neste Artigo. 

  

Parágrafo 5º - Para efeitos do cálculo dos percentuais previstos no caput deste 

Artigo, consideram-se como pertencendo ao acionista as ações detidas por (a) terceiros em 

nome próprio, mas por conta do acionista; (b) sociedade controladora, controlada, coligada, 

ou sob controle comum do acionista; (c) titulares do direito de voto com os quais o 

acionista tenha celebrado acordo para o seu exercício; ou (d) membros dos órgãos de 

administração e de fiscalização do acionista. 

 

Art. 73 – A conversão de ações preferenciais em ações ordinárias aprovada em 

Assembleia Geral realizada na mesma data de aprovação do presente Estatuto Social será 

efetuada à razão de 0,9211 ação ordinária para cada ação preferencial de emissão da 

Companhia. 

 

 

***** 

 



Anexo II 

 

ORIGEM E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO PROPOSTA AO ESTATUTO SOCIAL DA Oi S.A. 

(conforme artigo 11 da Instrução CVM nº 481/2009) 
 

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA REDAÇÃO COMPARADA COMENTÁRIOS/JUSTIFICATIVAS 
REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA REDAÇÃO COMPARADA JUSTIFICATIVA 

Art. 5º - O capital social, subscrito, 
totalmente integralizado, é de R$ 
21.438.374.154,00 (vinte e um bilhões, 
quatrocentos e trinta e oito milhões, 

trezentos e setenta e quatro mil, cento e 
cinquenta e quatro reais), representado 

por 858.472.010 (oitocentos e cinquenta 
e oito milhões, quatrocentos e setenta e 
duas mil e dez) ações, sendo 
286.155.319 (duzentos e oitenta e seis 
milhões, cento e cinquenta e cinco mil, 

trezentas e dezenove) ações ordinárias 
e 572.316.691 (quinhentos e setenta e 
dois milhões, trezentas e dezesseis mil, 
seiscentas e noventa e uma) ações 
preferenciais, todas nominativas e sem 
valor nominal. 

Art. 5º - O capital social, subscrito, 
totalmente integralizado, é de R$ 
21.438.374.154,00 (vinte e um 
bilhões, quatrocentos e trinta e oito 
milhões, trezentos e setenta e quatro 
mil, cento e cinquenta e quatro 
reais), representado por 825.760.902 

(oitocentos e vinte e cinco milhões, 
setecentas e sessenta mil, 
novecentas e duas) ações, sendo 
668.033.661 (seiscentos e sessenta e 
oito milhões, trinta e três mil, 
seiscentas e sessenta e uma) ações 
ordinárias e 157.727.241 (cento e 

cinquenta e sete milhões, setecentas 
e vinte e sete mil, duzentas e 

quarenta e uma) ações preferenciais, 
todas nominativas e sem valor 
nominal. 

Art. 5º - O capital social, subscrito, 

totalmente integralizado, é de R$ 
21.438.374.154,00 (vinte e um 
bilhões, quatrocentos e trinta e oito 
milhões, trezentos e setenta e quatro 
mil, cento e cinquenta e quatro reais), 
representado por 
858.472.010825.760.902 (oitocentos e 

cinquentavinte e oitocinco milhões, 
quatrocentos e setentasetecentas e 

sessenta mil, novecentas e duas mil e 
dez) ações, sendo 286.155.319 
(duzentos e oitenta e seis milhões, 
cento e cinquenta e cinco mil, 
trezentas e dezenove668.033.661 

(seiscentos e sessenta e oito milhões, 
trinta e três mil, seiscentas e sessenta 
e uma) ações ordinárias e 572.316.691 
(quinhentos e setenta e dois milhões, 
trezentas e dezesseis mil, seiscentas e 
noventa157.727.241 (cento e 

cinquenta e sete milhões, setecentas e 

vinte e sete mil, duzentas e quarenta e 
uma) ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal. 

A alteração tem por 

objetivo refletir a alteração 
no número de ações 
ordinárias e preferenciais 
em que se divide o capital 
social da Companhia como 
resultado da conversão 

voluntária de ações 

preferenciais em ações 
ordinárias de emissão da 
Companhia aprovada pela 
Assembleia Geral 
Extraordinária da 
Companhia realizada em 

01/09/2015 e homologada 
pelo Conselho de 
Administração na reunião 
realizada em 08/10/2015. 

 



 

 

Anexo III 

 

OI S.A. 

CNPJ/MF Nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.3.0029520-8 

Companhia Aberta 

 

Estatuto Social 

 

CAPÍTULO I 

REGIME JURÍDICO 

 

Art. 1º - A Oi S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, de capital aberto, que se 

rege pelo presente Estatuto e legislação aplicável. 

 

Parágrafo 1º - Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem 

denominado Nível 1 de Governança Corporativa, da BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, 

Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, 

Administradores e membros do Conselho Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem do 

Nível 1 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA (“Regulamento do Nível 1”).  

 

Parágrafo 2º - A Companhia, seus administradores e acionistas deverão observar o 

disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores 

Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e exclusão de negociação de valores 

mobiliários admitidos à negociação nos Mercados Organizados administrados pela 

BM&FBOVESPA. 

 

Parágrafo 3° - Os termos iniciados em letra maiúscula, quando não definidos no corpo 

deste Estatuto Social, terão o significado que lhes são atribuídos no Regulamento do Nível 1. 

 

Art. 2º - A Companhia tem por objeto a exploração de serviços de telecomunicações e 

atividades necessárias, ou úteis à execução desses serviços, na conformidade das concessões, 

autorizações e permissões que lhe forem outorgadas. 

 

Parágrafo Único - Na consecução de seu objeto, a Companhia poderá incorporar ao 

seu patrimônio bens e direitos de terceiros, bem como: 

 

I - participar do capital de outras empresas; 

II - constituir subsidiárias integrais para execução de atividades compreendidas no seu 

objeto e que se recomende sejam descentralizadas; 



 

 

III - promover a importação de bens e serviços necessários à execução de atividades 

compreendidas no seu objeto; 

IV - prestar serviços de assistência técnica a empresas de telecomunicações, 

executando atividades de interesse comum; 

V - efetuar atividades de estudos e pesquisas visando ao desenvolvimento do setor de 

telecomunicações; 

VI - celebrar contratos e convênios com outras empresas exploradoras de serviços de 

telecomunicações ou quaisquer pessoas ou entidades, objetivando a assegurar a operação dos 

serviços, sem prejuízo das suas atribuições e responsabilidades; e 

VII - exercer outras atividades afins ou correlatas ao seu objeto social. 

 

Art. 3º - A Companhia tem sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, podendo, por 

deliberação da Diretoria, observado o disposto no Artigo 39, criar, extinguir e alterar endereços 

de filiais e escritórios da Companhia. 

 

Art. 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

 

Art. 5º - O capital social, subscrito, totalmente integralizado, é de R$ 

21.438.374.154,00 (vinte e um bilhões, quatrocentos e trinta e oito milhões, trezentos e 

setenta e quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais), representado por 

858.472.010825.760.902 (oitocentos e cinquentavinte e oitocinco milhões, quatrocentos e 

setentasetecentas e sessenta mil, novecentas e duas mil e dez) ações, sendo 286.155.319 

(duzentos e oitenta e seis milhões, cento e cinquenta e cinco mil, trezentas e 

dezenove668.033.661 (seiscentos e sessenta e oito milhões, trinta e três mil, seiscentas e 

sessenta e uma) ações ordinárias e 572.316.691 (quinhentos e setenta e dois milhões, 

trezentos e dezesseis mil, seiscentas e noventa157.727.241 (cento e cinquenta e sete milhões, 

setecentas e vinte e sete mil, duzentas e quarenta e uma) ações preferenciais, todas 

nominativas e sem valor nominal. 

 

Parágrafo 1º - É vedada a emissão pela Companhia de partes beneficiárias e de novas 

ações preferenciais.  

 

Parágrafo 2º - As ações preferenciais poderão ser convertidas em ações ordinárias, 

quando e nas condições aprovadas pelo Conselho de Administração da Companhia. 

 

Parágrafo 3º - Todas as ações de emissão da Companhia são escriturais, sendo 

mantidas em conta de depósito, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”), em nome de seus titulares, sem emissão de certificados. 



 

 

  

Parágrafo 4º - Os custos de transferência e averbação, assim como o custo do serviço 

relativo às ações escriturais, poderão ser cobrados diretamente do acionista pela instituição 

escrituradora, conforme disposto no Artigo 35, §3º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 (“Lei das Sociedades por Ações”).  

 

Art. 6º - A Companhia está autorizada a aumentar o capital social, mediante 

deliberação do Conselho de Administração, em ações ordinárias, até que o valor do seu capital 

social alcance R$34.038.701.741,49, observado que a Companhia não poderá mais emitir 

ações preferenciais em aumentos de capital por subscrição pública ou particular. 

 

Parágrafo Único - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração 

poderá: 

 

i. deliberar sobre a emissão do bônus de subscrição e de debêntures conversíveis em 

ações; e 

ii. de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra de 

ações a administradores, empregados da Companhia ou sociedade sob seu controle 

e/ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem que os acionistas tenham 

direito de preferência à subscrição dessas ações. 

 

Art. 7º - Por deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, 

conforme o caso, o capital da Companhia poderá ser aumentado mediante capitalização de 

lucros ou de reservas. 

 

Parágrafo Único - A capitalização poderá ser feita sem modificação do número de 

ações de emissão da Companhia.  

 

Art. 8º - O capital social é representado por ações ordinárias e preferenciais, sem valor 

nominal, não havendo obrigatoriedade, nos aumentos de capital, de se guardar proporção 

entre elas. 

 

Art. 9º - Por deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, 

conforme o caso, pode ser excluído ou reduzido o prazo para o exercício do direito de 

preferência para emissão de ações, bônus de subscrição ou debêntures conversíveis em ações, 

nas hipóteses previstas no Artigo 172 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Art. 10 - A não realização, pelo subscritor, do valor subscrito nas condições previstas 

no boletim ou na chamada fará com que o mesmo fique, de pleno direito, constituído em mora, 

para fins dos Artigos 106 e 107 da Lei das Sociedades por Ações, sujeitando-se ao pagamento 

do valor em atraso corrigido monetariamente de acordo com a variação do Índice Geral de 



 

 

Preços do Mercado - IGP-M na menor periodicidade legalmente admitida, além dos juros de 

12% (doze por cento) ao ano, “pro rata temporis” e multa correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada. 

 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

 

Art. 11 - O capital social é representado por ações ordinárias e preferenciais, 

nominativas e sem valor nominal. 

 

Art. 12 - A cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações da 

Assembleia Geral.  

 

Parágrafo Único – As ações ordinárias asseguram aos seus titulares o direito de 

serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações em decorrência de Alienação de 

Controle da Companhia ao mesmo preço e nas mesmas condições ofertadas ao Acionista 

Controlador Alienante, nos termos do Art. 41 deste Estatuto.  

 

Art. 13 - As ações preferenciais não têm direito de voto, sendo a elas assegurada 

prioridade no recebimento de dividendo mínimo e não cumulativo de 6% (seis por cento) ao 

ano calculado sobre o valor resultante da divisão do capital social pelo número total de ações da 

companhia ou de 3% (três por cento) ao ano, calculado sobre o valor resultante da divisão do 

patrimônio líquido contábil pelo número total de ações da companhia, o que for maior.  

 

Parágrafo 1º - As ações preferenciais da Companhia, observado o caput deste artigo, 

terão direito de voto, mediante votação em separado, nas decisões relativas à contratação de 

entidades estrangeiras vinculadas aos acionistas controladores, nos casos específicos de 

contratos de prestação de serviços de gerência, inclusive assistência técnica. 

 

Parágrafo 2º - As ações preferenciais da Companhia, observado o caput deste artigo, 

terão direito de voto nas decisões relativas à contratação de entidades estrangeiras vinculadas 

aos acionistas controladores, a título de prestação de serviços de gerência, inclusive assistência 

técnica, e cujos valores não poderão exceder os seguintes percentuais da receita anual do 

Serviço Telefônico Fixo Comutado, do Serviço de Rede de Transporte de Telecomunicações e do 

Serviço Telefônico Móvel Rodoviário, líquida de impostos e contribuições: (i)1% (um por cento) 

ao ano, até 31 de dezembro de 2000; (ii)0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao ano, de 1o de 

janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2002; e (iii) 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao ano, a 

partir de 1o de janeiro de 2003. 

 

Parágrafo 3º - As ações preferenciais adquirirão direito a voto se a Companhia, por 3 

(três) exercícios consecutivos, deixar de pagar dividendos mínimos a que fazem jus nos termos 



 

 

deste artigo. 

 

CAPÍTULO IV 

ASSEMBLEIA GERAL 

 

Art. 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, 

extraordinariamente, quando convocada nos termos da lei ou deste Estatuto.  

 

Art. 15 - A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, ou na 

forma prevista no parágrafo único do Artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Art. 16 - A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente do Conselho de 

Administração da Companhia. Na ausência ou impedimento do Presidente, a Assembleia Geral 

será instalada por qualquer Conselheiro presente, escolhido pela Assembléia. Na hipótese de 

ausência e/ou impedimento de quaisquer dos Conselheiros, observada a mecânica prevista 

neste Artigo, compete à Assembleia eleger o presidente da mesa e a este o respectivo 

secretário.  

 

Art. 17 – Antes de instalar-se a Assembleia Geral, os acionistas devidamente 

identificados assinarão o Livro de Presença de Acionistas, no qual constarão seus nomes e as 

quantidades de ações de que forem titulares. 

 

Parágrafo 1º - A assinatura da lista dos acionistas presentes será encerrada pelo 

Presidente da Mesa no momento da instalação da Assembleia Geral. 

 

Parágrafo 2º - Os acionistas que comparecerem à Assembleia Geral após a sua 

instalação poderão participar da reunião, mas não terão direito de votar em qualquer 

deliberação social. 

 

Art. 18 – Na Assembleia Geral serão observados, pela Companhia e pela Mesa, além dos 

procedimentos e requisitos previstos em lei, os seguintes requisitos formais de participação:  

 

(i) Até 2 (dois) dias úteis antes da Assembleia Geral todos os acionistas deverão enviar à 

Companhia, no endereço indicado no Edital de Convocação, comprovante ou extrato 

expedidos pela instituição escrituradora pelo responsável pela custódia contendo a 

respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente nos 3 (três) dias úteis 

antes da assembleia geral; e (i) quando Pessoa Jurídica, cópias autenticadas do 

Instrumento de Constituição ou Estatuto Social ou Contrato Social, ata de eleição de 

Conselho de Administração (quando houver) e ata de eleição de Diretoria que 

contenham a eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) à Assembleia Geral; 

ou (ii) quando Pessoa Física, cópias autenticadas do documento de identidade e 



 

 

número de contribuinte do acionista; e (iii) quando Fundo de Investimento, cópias 

autenticadas do regulamento do Fundo e Estatuto Social ou Contrato Social do 

administrador do Fundo, bem como ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 

presente(s) à Assembleia. Além dos documentos indicados em (i), (ii) e (iii), conforme 

o caso, quando o acionista for representado por procurador, deverá encaminhar 

juntamente com tais documentos o respectivo mandato, com poderes especiais e firma 

reconhecida, bem como as cópias autenticadas do documento de identidade e ata de 

eleição do(s) representante(s) legal(is) que assinou(aram) o mandato que comprovem 

os poderes de representação, além do documento de identidade e CPF do procurador 

presente. 

(ii) os documentos referidos no item anterior poderão ser apresentados por cópia, sendo 

certo que os originais dos documentos referidos no item acima deverão ser exibidos à 

Companhia até a instalação da Assembleia Geral. 

 

Art. 19 - As deliberações da Assembleia, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste 

Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos presentes e representados, não se 

computando os votos em branco. 

 

Art. 20 - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro 

próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no 

mínimo, a maioria necessária para as deliberações tomadas.  

 

Parágrafo 1º - A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos, inclusive 

dissidência e protestos.  

 

Parágrafo 2º - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, as atas serão 

publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas.  

 

Art. 21 - Além das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto, compete 

privativamente à Assembleia Geral: 

 

(i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e os membros do 

Conselho Fiscal; 

(ii) fixar a remuneração global dos administradores e membros do Conselho 

Fiscal; 

(iii) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos administradores 

e empregados da Companhia ou sociedades sob seu controle direto ou indireto e/ou a 

pessoas físicas que prestem serviços à Companhia; 

(iv) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 

dividendos; 



 

 

(v) autorizar os administradores a confessar falência, a requerer recuperação 

judicial ou a propor recuperação judicial; 

(vi) deliberar sobre proposta de saída da Companhia do segmento especial de 

listagem Nível 1 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA; e  

(vii) escolher a instituição ou a empresa especializada responsável pela avaliação da 

Companhia, nas hipóteses previstas na Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto 

Social.  

 

CAPÍTULO V 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 22 - A Administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração 

e pela Diretoria. 

 

Parágrafo 1º - A investidura dos administradores, que independerá de caução, 

dar-se-á pela assinatura do termo de posse no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de 

Administração ou da Diretoria, conforme o caso. A posse dos administradores estará 

condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores nos termos do 

Regulamento do Nível 1 e do Termo de Adesão ao Código de Ética e às Políticas de Divulgação 

de Informações e de Negociação de Valores Mobiliários adotados pela Companhia, bem como 

ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

 

Parágrafo 2º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 

pessoa. 

 

Seção II 

Conselho de Administração 

 

Art. 23 - O Conselho de Administração é composto por 11 (onze) membros titulares e 

igual número de suplentes, cada suplente vinculado a um membro efetivo, todos  eleitos e 

destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a 

reeleição e observado o disposto no Artigo 69 deste Estatuto.  

 

Parágrafo 1º - Somente podem ser eleitas para integrar o Conselho de Administração 

da Companhia, as pessoas que, além dos requisitos legais e regulamentares, (i) não ocuparem 

cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia ou de suas 



 

 

controladas no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração e/ou fiscal; 

e (ii) não tenham interesse conflitante com o da Companhia ou com o de suas controladas.  

 

Parágrafo 2º - Os titulares de ações preferenciais terão direito de eleger, por votação 

em separado, um membro do Conselho de Administração e respectivo suplente. 

 

Parágrafo 3º - A alteração do disposto no Parágrafo 2º deste artigo dependerá de 

aprovação, em separado, dos titulares das ações preferenciais. 

 

Parágrafo 4° - Os membros do Conselho de Administração permanecerão em seus 

cargos após o término do mandato até a posse de seus substitutos. 

 

Art. 24 - O Presidente do Conselho de Administração será indicado pela Assembleia 

Geral que deliberar sobre a eleição dos Conselheiros. 

 

Parágrafo 1° - Compete ao Presidente do Conselho de Administração convocar as 

reuniões do Conselho de Administração e providenciar a convocação das Assembleias Gerais, 

quando aprovado pelo Conselho.  

 

Parágrafo 2° - Em caso de vacância permanente do cargo de Presidente do Conselho de 

Administração, o novo presidente será indicado pelo Conselho de Administração dentre seus 

membros, em reunião especialmente convocada para este fim. 

 

 Art. 25 – Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 20% (vinte por 

cento) deverão ser Conselheiros Independentes, conforme definido abaixo, e expressamente 

declarados como tais na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados 

como independentes os conselheiros eleitos mediante a faculdade prevista pelo Artigo 141, 

§§4º e 5º da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Parágrafo 1º - Para fins deste Estatuto, adotar-se-á a definição de Conselheiro 

Independente prevista pelo Regulamento de Listagem do Novo Mercado, segundo a qual 

“Conselheiro Independente” caracteriza-se por: (i) não ter qualquer vínculo com a Companhia, 

exceto participação de capital; (ii) não ser Acionista Controlador, cônjuge ou parente até 

segundo grau daquele, ou não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, vinculado a 

sociedade ou entidade relacionada ao Acionista Controlador (pessoas vinculadas a instituições 

públicas de ensino e/ou pesquisa estão excluídas desta restrição); (iii) não ter sido, nos últimos 

3 (três) anos, empregado ou diretor da Companhia, do Acionista Controlador ou de sociedade 

controlada pela Companhia; (iv) não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de 

serviços e/ou produtos da Companhia, em magnitude que implique perda de independência; 

(v) não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou 

demandando serviços e/ou produtos à Companhia, em magnitude que implique perda de 



 

 

independência; (vi) não ser cônjuge ou parente até segundo grau de algum administrador da 

Companhia; e (vii) não receber outra remuneração da Companhia além daquela relativa ao 

cargo de conselheiro (proventos em dinheiro oriundos de participação no capital estão 

excluídos desta restrição).  

 

Parágrafo 2º – Quando em decorrência da observância do percentual referido no 

caput deste Artigo, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao 

arredondamento para o número inteiro: (i) imediatamente superior, quando a fração for igual 

ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou (ii) imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 

0,5 (cinco décimos).  

 

Art. 26 – Ressalvado o disposto no Artigo 27 deste Estatuto, a eleição dos membros do 

Conselho de Administração dar-se-á pelo sistema de chapas. 

 

Parágrafo 1º - Na eleição de que trata este Artigo, somente poderão concorrer as 

chapas: (a) indicadas pelo Conselho de Administração; ou (b) que sejam indicadas, na forma 

prevista no Parágrafo 3º deste Artigo, por qualquer acionista ou conjunto de acionistas. 

 

Parágrafo 2º - O Conselho de Administração deverá, até a ou na data da convocação 

da Assembleia Geral destinada a eleger os membros do Conselho de Administração, divulgar 

proposta da administração com a indicação dos integrantes da chapa proposta e disponibilizar 

na sede da Companhia declaração assinada por cada um dos integrantes da chapa por ele 

indicada, contendo: (a) sua qualificação completa; (b) descrição completa de sua experiência 

profissional, mencionando as atividades profissionais anteriormente desempenhadas, bem 

como qualificações profissionais e acadêmicas; e (c) informações sobre processos disciplinares 

e judiciais transitados em julgado em que tenha sido condenado, como também informação, se 

for o caso, da existência de hipóteses de impedimento ou conflito de interesses previstas no 

Artigo 147, Parágrafo 3° da Lei das Sociedades por Ações.  

 

Parágrafo 3º - Os acionistas ou conjunto de acionistas que desejarem propor outra 

chapa para concorrer aos cargos no Conselho de Administração deverão, com antecedência de, 

pelo menos, 05 (cinco) dias em relação à data marcada para a Assembleia Geral, encaminhar 

ao Conselho de Administração declarações assinadas individualmente pelos candidatos por eles 

indicados, contendo as informações mencionadas no Parágrafo anterior, cabendo ao Conselho 

de Administração providenciar a divulgação imediata, por meio de aviso inserido na página da 

Companhia na rede mundial de computadores e encaminhado, por meio eletrônico, para a CVM 

e para a BM&FBOVESPA, da informação de que os documentos referentes às demais chapas 

apresentadas encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia.  

 



 

 

Parágrafo 4º - Os nomes indicados pelo Conselho de Administração ou por acionistas 

deverão ser identificados, em sendo o caso, como candidatos a Conselheiros Independentes, 

observado o disposto no Artigo 25 acima.  

 

Parágrafo 5º - A mesma pessoa poderá integrar duas ou mais chapas, inclusive 

aquela indicada pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 6º - Cada acionista somente poderá votar a favor de uma chapa, sendo 

declarados eleitos os candidatos da chapa que receber maior número de votos na Assembleia 

Geral. 

 

Art. 27. Na eleição dos membros do Conselho de Administração é facultado aos 

acionistas requerer, na forma da lei, a adoção do processo de voto múltiplo, desde que o façam, 

no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia Geral, observados os 

requisitos previstos em lei e na regulamentação da CVM.  

 

Parágrafo 1º - A Companhia, imediatamente após o recebimento do pedido, deverá 

divulgar, por meio de aviso inserido em sua página na rede mundial de computadores e 

encaminhado, por meio eletrônico, à CVM e à BM&FBOVESPA, a informação de que a eleição se 

dará pelo processo do voto múltiplo.  

 

Parágrafo 2º - Instalada a Assembleia Geral, a mesa promoverá, à vista das 

assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas e do número de ações de titularidade 

dos acionistas presentes, o cálculo do número de votos que caberão a cada acionista. 

 

Parágrafo 3º - Na hipótese de eleição dos membros do Conselho de Administração 

pelo processo de voto múltiplo, deixará de haver a eleição por chapas e serão candidatos a 

membros do Conselho de Administração os integrantes das chapas de que trata o Artigo 26, 

bem como os candidatos que vierem a ser indicados por acionista presente, desde que sejam 

apresentadas à Assembleia Geral as declarações assinadas por estes candidatos, com o 

conteúdo referido no Parágrafo 2º do Artigo 26 deste Estatuto. 

 

Parágrafo 4º - Cada acionista terá o direito de cumular os votos a ele atribuídos em 

um único candidato ou distribuí-los entre vários, sendo declarados eleitos aqueles que 

receberem maior quantidade de votos.  

 

Parágrafo 5º - Os cargos que, em virtude de empate, não forem preenchidos, serão 

objeto de nova votação, pelo mesmo processo, ajustando-se o número de votos que caberá a 

cada acionista em função do número de cargos a serem preenchidos. 

 



 

 

Parágrafo 6º - Sempre que a eleição tiver sido realizada pelo processo de voto 

múltiplo, a destituição de qualquer membro do Conselho de Administração pela Assembleia 

Geral importará a destituição dos demais membros, procedendo-se a nova eleição. 

 

Parágrafo 7º - Caso a Companhia venha a estar sob controle de acionista ou grupo 

controlador, conforme definido no Artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, acionistas 

minoritários detentores de ações ordinárias poderão, na forma prevista no Parágrafo 4º do 

Artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações, requerer que a eleição de um membro do Conselho 

de Administração seja feita em separado, não sendo aplicáveis a tal eleição as regras previstas 

no Artigo 26 acima.  

 

Art. 28 – Caso seja eleito conselheiro residente e domiciliado no exterior, sua posse 

fica condicionada à constituição de procurador, residente e domiciliado no país, com poderes 

para receber citação em ação que venha a ser proposta contra ele, com base na legislação 

societária. O prazo de validade da procuração será de, pelo menos, 3 (três) anos após o término 

do prazo de gestão do respectivo conselheiro.  

 

Art. 29 - O Conselho de Administração reunir-se-á, em caráter ordinário, conforme 

calendário a ser divulgado pelo seu Presidente no primeiro mês de cada exercício social, o qual 

preverá, no mínimo, reuniões mensais, e, extraordinariamente, sempre que necessário.  

 

Parágrafo 1º - A convocação das reuniões do Conselho de Administração deverá ser 

realizada por escrito, por meio de carta, telegrama, fax e/ou e-mail, e deverá conter, além do 

local, data e hora da reunião e a ordem do dia.  

 

Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com, no 

mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência, sendo que, independente das formalidades de 

convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do 

Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 3º - Em caso de urgência, o Presidente do Conselho de Administração 

poderá convocar reunião do Conselho de Administração com prazo menor de antecedência que 

aquele previsto no Parágrafo 2º deste Artigo. 

  

Parágrafo 4º - Os membros do Conselho de Administração poderão participar das 

reuniões do órgão através de conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro 

meio de comunicação que permita que todos os Conselheiros possam ver e/ou ouvir uns aos 

outros. Nesse caso, os Conselheiros serão considerados presentes à reunião, devendo ser 

lavrada ata e assinada por todos os presentes até a próxima reunião.  

 



 

 

Art. 30 – A reunião do Conselho de Administração instalar-se-á com a presença da 

maioria de seus membros e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, 

cabendo ao Presidente do Conselho, em caso de empate, o voto de qualidade.  

 

Parágrafo Único – O membro do Conselho de Administração não poderá participar das 

deliberações do Conselho de Administração relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou 

represente interesse conflitante com a Companhia, devendo (i) cientificar os demais membros 

do Conselho de Administração acerca de seu impedimento; e (ii) fazer consignar, na ata da 

respectiva reunião, a natureza e extensão do seu interesse. 

 

Art. 31 – Ressalvado o disposto no Artigo 24, Parágrafo 2° acima, os membros do 

Conselho de Administração serão substituídos em caso de ausência ou impedimento temporário 

pelo respectivo suplente. 

 

Parágrafo Único - Observado o disposto no Artigo 24, Parágrafo 2° acima, na 

hipótese de vacância de cargo de membro do Conselho de Administração, seu respectivo 

suplente deverá assumir o cargo. Caso o suplente não o assuma, observar-se-á o disposto no 

Artigo 150 da Lei das Sociedades por Ações, ressalvado o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 27 

deste Estatuto. 

 

Art. 32 – Além das atribuições previstas em lei e neste Estatuto, compete ao Conselho 

de Administração: 

 

i. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e de suas controladas e acompanhar 

sua execução; 

ii. convocar a Assembleia Geral; 

iii. aprovar o orçamento anual da Companhia e de suas controladas, e as metas e 

estratégias de negócios previstos para o período subsequente; 

iv. aprovar a política de remuneração dos administradores e empregados da Companhia, 

definindo as metas a serem alcançadas em programas de remuneração variável, 

observada a legislação aplicável;  

v. manifestar-se e submeter à Assembleia Geral o relatório da administração e as contas da 

diretoria; 

vi.  eleger e destituir, a qualquer tempo, os Diretores da Companhia, fixando-lhes as 

atribuições, observadas as disposições legais e estatutárias; 

vii. fiscalizar a gestão dos Diretores da Companhia, examinar, a qualquer tempo, os livros da 

Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração ou 

sobre quaisquer outros atos; 

viii. escolher e destituir os auditores independentes; 

ix.  aprovar e alterar o Regimento Interno do Conselho de Administração; 

x.  estabelecer a localização da sede da Companhia; 



 

 

xi.  submeter à Assembleia Geral a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício;  

xii.  aprovar a aquisição de ações de emissão da Companhia, para efeito de cancelamento 

ou permanência em tesouraria e posterior alienação; 

xiii. autorizar a emissão de ações pela Companhia, nos limites autorizados no Artigo 7º deste 

Estatuto, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização;  

xiv. aprovar a realização, pela Companhia ou suas controladas, de investimentos e 

desinvestimentos no capital de outras sociedades que excederem a alçada da Diretoria, 

assim como autorizar associações e celebração de acordos de acionistas pela Companhia 

e suas controladas;  

xv. aprovar empréstimos, financiamentos ou outras operações que impliquem em 

endividamento da Companhia ou das sociedades controladas, cujo valor seja superior à 

alçada da Diretoria; 

xvi. aprovar a emissão e cancelamento de debêntures simples, bem como a emissão de 

debêntures conversíveis em ações, dentro do limite do capital autorizado, e de 

debêntures não conversíveis da Companhia e de suas controladas;  

xvii. autorizar a Diretoria a adquirir, alienar e constituir ônus reais ou gravames de qualquer 

natureza sobre os bens do ativo permanente, prestar garantias em geral, celebrar 

contratos de qualquer natureza, renunciar a direitos e transações de qualquer natureza 

da Companhia e de suas controladas, em valores que representem responsabilidade 

igual ou superior à alçada da Diretoria;  

xviii. autorizar a prestação de garantias reais ou fidejussórias pela Companhia e de suas 

controladas em favor de terceiros em valor superior à alçada da Diretoria;  

xix. aprovar contribuições extraordinárias para os fundos de previdência complementar 

patrocinados pelas sociedades controladas pela Companhia;  

xx. manifestar-se favoravelmente ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública 

de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão de Companhia, por meio 

de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do 

edital de oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo, (a) a 

conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse 

do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua 

titularidade; (b) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os 

interesses da Companhia; (c) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em 

relação à Companhia; (d) outros pontos que o Conselho de Administração considerar 

pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas 

pela CVM;  

xxi. definir a lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas 

para a elaboração do laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos de oferta 

pública de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta ou 

para saída do Nível 1 de Governança Corporativa;  



 

 

xxii. tendo em vista o compromisso da Companhia e das sociedades controladas com o 

desenvolvimento sustentável, autorizar a prática de atos gratuitos em benefício de seus 

empregados ou da comunidade, em valor superior à alçada da Diretoria; 

xxiii. indicar os representantes dos órgãos deliberativos dos fundos de previdência 

complementar patrocinados pelas sociedades controladas pela Companhia.; 

xxiv.  aprovar a proposta da Diretoria com relação ao Regimento da Diretoria Estatutária com 

a competência e atribuições dos Diretores Estatutários da Companhia;  

xxv. aprovar os Regimentos Internos dos Comitês de Assessoramento à Administração da 

Companhia e de suas controladas; 

xxvi. dentro do limite do capital autorizado, autorizar a outorga de opção de compra de ações 

aos seus administradores, empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à 

Companhia;  

xxvii. distribuir entre os membros do Conselho de Administração e da Diretoria a remuneração 

fixada pela Assembleia Geral; 

xxviii. fazer cumprir com que a Companhia, durante o prazo de concessão e sua prorrogação, 

obrigue-se a assegurar a efetiva existência, em território nacional, dos centros de 

deliberação e implementação das decisões estratégicas, gerenciais e técnicas envolvidas 

no cumprimento do Contrato de Concessão do STFC, do Termo de Autorização para 

Serviço de Rede de Transporte de Telecomunicações, do Termo de Autorização para 

Serviço Telefônico Móvel Rodoviário, inclusive fazendo refletir tal obrigação na 

composição e nos procedimentos decisórios de seus órgãos de administração. 

 

Parágrafo 1º - Em cada exercício social, na primeira reunião que suceder à realização 

da Assembleia Geral Ordinária, o Conselho de Administração deverá aprovar as alçadas da 

Diretoria da Companhia e suas controladas, segundo as atribuições previstas neste Artigo. 

 

Parágrafo 2º - É vedado à Companhia conceder empréstimos ou garantias de 

qualquer espécie para os acionistas que integrem o bloco de controle, a controladores destes ou 

sociedades sob o controle comum, ou, ainda, a sociedades por eles direta ou indiretamente 

controladas. 

 

Art. 33 - O Conselho de Administração poderá criar Comitês de Assessoramento à 

administração da Companhia, designando os seus respectivos membros, que poderão ser 

membros efetivos ou suplentes do Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 1º – Sem prejuízo de outros Comitês de Assessoramento a serem criados 

pelo Conselho de Administração, a Companhia terá obrigatoriamente um Comitê de 

Remuneração, cujos objetivos e competências serão definidos pelo Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 2º – Não poderão ser indicados como membros de qualquer Comitê 

empregados ou Diretores da Companhia.  



 

 

 

Art. 34 - A Auditoria Interna da Companhia será subordinada ao Conselho de 

Administração.  

 

Seção III 

Diretoria 

 

Art. 35 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 6 (seis) 

membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Finanças, um Diretor de Relações com 

Investidores e um Diretor Jurídico, e os demais serão Diretores sem designação específica, 

eleitos pelo Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 1º - O cargo de Diretor de Relações com Investidores poderá ser exercido 

cumulativamente ou não com outras funções. 

 

Parágrafo 2º - O mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição 

e observado o disposto no Artigo 70 deste Estatuto. Os Diretores permanecerão em seus cargos 

até a posse de seus substitutos. 

 

Parágrafo 3º -A Diretoria atuará como órgão de deliberação colegiada, ressalvadas as 

atribuições individuais de cada um de seus integrantes, nos termos deste Estatuto. 

 

Art. 36 - Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações 

da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e da Reunião de Diretoria, bem como a 

prática de todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia.   

 

Parágrafo 1º - Compete ao Diretor Presidente: 

 

I - submeter à deliberação do Conselho de Administração as propostas aprovadas em 

Reuniões da Diretoria, quando for o caso; 

II - manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades 

e o andamento dos negócios sociais; 

III - orientar e coordenar a atuação dos demais Diretores;  

IV – submeter ao Conselho de Administração proposta do Regimento da Diretoria 

Estatutária da Companhia com a competência e atribuições dos Diretores Estatutários da 

Companhia;  

V – exercer o voto de qualidade nas Reuniões de Diretoria; e 

VI - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 

Administração. 

 

Parágrafo 2º - Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente 



 

 

na administração dos negócios da Companhia e, sob a orientação e coordenação do Diretor 

Presidente, exercer as funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Conselho de 

Administração. 

 

Parágrafo 3º - Nas ausências e impedimentos temporários do Diretor Presidente, este 

será substituído por qualquer Diretor por ele designado. 

 

Parágrafo 4º - Observado o disposto no parágrafo 3º do Artigo 39, nos casos de 

ausências e impedimentos temporários do Diretor Presidente e do Diretor por ele designado, a 

Presidência será exercida por outro Diretor designado pelo Diretor ausente ou impedido que 

estiver, na forma do caput deste Artigo, exercendo as funções do Diretor Presidente.  

 

Parágrafo 5º - Os demais membros da Diretoria serão substituídos, nas suas 

ausências e impedimentos temporários, por um outro Diretor indicado pela Diretoria. O Diretor 

que estiver substituindo outro Diretor ausente, além de seu próprio voto, expressará o voto do 

Diretor ausente. 

 

Parágrafo 6º - Os Diretores poderão participar das reuniões do órgão através de 

conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que 

permita que todos os Diretores possam ver e/ou ouvir uns aos outros. Nesse caso, os Diretores 

serão considerados presentes à reunião, devendo ser lavrada ata e assinada por todos os 

presentes até a próxima reunião. 

 

Art. 37 – Em caso de vacância do cargo de Diretor Presidente, Diretor de Finanças, 

Diretor de Relações com Investidores ou Diretor Jurídico, e até que o Conselho de 

Administração delibere a respeito da eleição para o cargo vago, as funções relativas ao cargo 

vago serão cumuladas por Diretor designado pela Diretoria.  

 

Art. 38 - Observadas as disposições contidas neste Estatuto, serão necessárias para 

vincular a Companhia: (i) a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores; (ii) a assinatura de 1 

(um) Diretor em conjunto com um procurador, ou (iii) a assinatura de 2 (dois) procuradores em 

conjunto, investidos de poderes específicos. As citações e notificações judiciais ou 

extrajudiciais serão feitas na pessoa do Diretor indicado pelo Conselho de Administração ou 

procurador constituído na forma deste Artigo. 

 

Parágrafo 1° - A Companhia poderá ser representada por apenas um Diretor ou um 

procurador, ambos em qualquer caso devidamente mandatados na forma deste Artigo, na 

prática dos seguintes atos: 

 

I - recebimento e quitação de valores devidos à e pela Companhia; 

II - emissão, negociação, endosso e desconto de duplicatas relativas às suas vendas;  



 

 

III – assinatura de correspondência que não crie obrigações para a Companhia; 

IV - representação da Companhia em Assembleias e reuniões de sócios de 

 sociedades nas quais a Companhia detenha participação; 

V - representação da Companhia em juízo, exceto para a prática de atos que importem 

renúncia a direitos; e 

VI - prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições 

públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, 

FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza. 

 

Parágrafo 2° - Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia, que serão 

assinados por 2 (dois) Diretores em conjunto, deverão especificar os poderes conferidos e terão 

prazo máximo de validade de 1 (um) ano, com exceção daqueles com os poderes das cláusulas 

ad judicia e/ou ad judicia et extra e/ou poderes para representação da Companhia em 

processos judiciais ou administrativos, que terão prazo máximo de validade indeterminado.  

 

Art. 39 - Compete à Diretoria, como órgão colegiado: 

 

i. estabelecer políticas específicas e diretrizes decorrentes da orientação geral 

dos negócios fixada pelo Conselho de Administração; 

ii.  elaborar o orçamento, a forma de sua execução e os planos gerais da 

Companhia, para aprovação do Conselho de Administração;  

iii. examinar as propostas de controladas da Companhia relativas  a 

desenvolvimento de mercado, plano de investimentos e orçamento, 

submetendo-as à aprovação do Conselho de Administração;  

iv.  aprovar a agenda de propostas da Companhia e das controladas para 

negociação com o Órgão Regulador;  

v.  apreciar o relatório da administração e as contas da Diretoria, bem como a 

proposta de destinação do resultado, submetendo-os ao Conselho Fiscal, aos 

Auditores Independentes e ao Conselho de Administração;  

vi. nomear os membros da administração das sociedades controladas da 

Companhia;  

vii. fixar a orientação de voto nas Assembleia Gerais das sociedades controladas 

e participadas;  

viii. criar, extinguir e alterar endereços de filiais e escritórios da Companhia; 

ix. deliberar sobre outros assuntos que julgue de competência coletiva da 

Diretoria, ou a ela atribuídos pelo Conselho de Administração; e 

x. aprovar a prática de atos conforme alçada da Diretoria aprovada pelo 

Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 1º - Caberá ao Diretor Presidente convocar, de ofício, ou a pedido de 2 

(dois) ou mais Diretores, e presidir, as reuniões da Diretoria.  



 

 

 

Parágrafo 2º - A reunião da Diretoria instalar-se-á com a presença da maioria de seus 

membros e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes. 

 

Parágrafo 3º - Na ausência do Diretor Presidente, caberá ao Diretor indicado nos 

termos do Artigo 36, parágrafos 3° e 4°, deste Estatuto, presidir a reunião de Diretoria, 

observado que o Diretor Presidente substituto não terá voto de qualidade.  

 

CAPÍTULO VI 

CONSELHO FISCAL 

 

Art. 40 - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da administração da Companhia, 

devendo funcionar permanentemente. 

 

Art. 41 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e 

igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, na forma da lei, com as atribuições, 

competências e remuneração previstas em lei. 

 

Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal deverão ser independentes, devendo 

para tal fim atender os seguintes requisitos: (i) não ser ou ter sido nos últimos três anos 

empregado ou administrador da Companhia ou de sociedade controlada ou sob controle 

comum (ii) não receber nenhuma remuneração direta ou indiretamente da Companhia ou de 

sociedade controlada ou sob controle comum, exceto a remuneração como membro do 

Conselho Fiscal.  

 

Parágrafo 2º - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia 

subscrição do Termo de Adesão ao Código de Ética e às Políticas de Divulgação de Informações 

e de Negociação de Valores Mobiliários adotados pela Companhia, bem como ao atendimento 

dos requisitos legais aplicáveis.  

 

Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o 

seu Presidente, a quem caberá dar cumprimento às deliberações do órgão.  

 

Parágrafo 4º - O Conselho Fiscal poderá solicitar à Companhia a designação de 

pessoal qualificado para secretariá-lo e prestar-lhe apoio técnico.  

 

Art. 42 - O mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na primeira 

Assembleia Geral Ordinária subsequente à respectiva instalação.  

 

Art. 43 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, trimestralmente e, 

extraordinariamente, quando necessário, lavrando-se as atas dessas reuniões em livro próprio.  



 

 

 

Parágrafo 1º - As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal ou 

por 2 (dois) de seus membros em conjunto.  

 

Parágrafo 2º - A reunião do Conselho Fiscal instalar-se-á com a presença da maioria 

de seus membros e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, 

cabendo ao Presidente do Conselho, em caso de empate, o voto de qualidade. 

 

Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Fiscal poderão participar de reunião do órgão 

através de conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de 

comunicação que permita que todos os Conselheiros possam ver e/ou ouvir uns aos outros. 

Nesse caso, os membros do Conselho Fiscal serão considerados presentes à reunião, devendo 

ser lavrada ata e assinada por todos os presentes até a próxima reunião.  

 

Art. 44 - Os membros do Conselho Fiscal são substituídos, em caso de impedimento 

temporário ou vacância, pelo respectivo suplente.  

 

Art. 45 - Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstos em lei, 

dá-se a vacância do cargo quando o membro do Conselho Fiscal deixar de comparecer, sem 

justa causa, a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3 (três) intercaladas, no exercício anual.  

 

Parágrafo Único - No caso de vacância de cargo de membro do Conselho Fiscal e não 

assumindo o suplente, a Assembleia Geral se reunirá imediatamente para eleger substituto.  

 

Art. 46 – Serão aplicáveis aos membros do Conselho Fiscal as mesmas disposições 

previstas no Parágrafo 2º do Artigo 26 deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO VII 

OFERTAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Alienação de Controle 

 

Art. 47 – A Alienação de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição, 

suspensiva ou resolutiva, de que o Adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição 

das ações ordinárias dos demais acionistas da Companhia, observando as condições e os 

prazos previstos na legislação vigente e neste Estatuto, de forma a assegurar-lhes tratamento 

igualitário àquele dado ao Acionista Controlador Alienante.  

 



 

 

Parágrafo Único - Para fins deste Estatuto, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas 

terão os seguintes significados:  

 

“Acionista Controlador” - significa o(s) acionista(s) ou o Grupo de Acionistas que 

exerça(m) o Poder de Controle da Companhia. 

 

“Acionista Controlador Alienante” - significa o Acionista Controlador quando este 

promove a Alienação de Controle da Companhia. 

 

“Ações de Controle” - significa o bloco de ações que assegura, de forma direta ou 

indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder de 

Controle da Companhia. 

 

“Ações em Circulação” - significa todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas as 

ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por 

administradores da Companhia e aquelas em tesouraria. 

 

“Adquirente” - significa aquele para quem o Acionista Controlador Alienante transfere as 

Ações de Controle em uma Alienação de Controle da Companhia. 

 

“Alienação de Controle da Companhia” - significa a transferência a terceiro, a título 

oneroso, das Ações de Controle.  

 

“Grupo de Acionistas” - significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou 

acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades 

controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de 

controle; ou (iii) sob controle comum.  

 

“Poder de Controle” - significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades 

sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou 

indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. Há 

presunção relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao Grupo de 

Acionistas que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos 

votos dos acionistas presentes nas 3 (três) últimas assembleias gerais da Companhia, 

ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital 

votante. 

 

“Valor Econômico” - significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser 

determinado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia 

reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM. 

 



 

 

Art. 48 – A oferta pública de aquisição de que trata o Artigo 47 acima será efetivada ainda: 

(i) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou 

direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na 

Alienação do Controle da Companhia; ou (ii) em caso de alienação do controle de sociedade que 

detenha o Poder de Controle da Companhia, sendo que, nesse caso, o Acionista Controlador 

Alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído à Companhia nessa 

alienação e anexar documentação que comprove esse valor. 

 

Art. 49 – Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de 

compra de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de 

ações, estará obrigado a:  

 

(i) efetivar a oferta pública referida no Artigo 47 acima; 

(ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o 

preço da oferta pública e o valor pago por ação ordinária eventualmente adquirida em 

bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, 

devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser 

distribuída entre todas as pessoas que venderam ações ordinárias da Companhia nos 

pregões em que o Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo 

líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA operacionalizar a 

distribuição, nos termos de seus regulamentos; e  

(iii) tomar medidas cabíveis para recompor o percentual mínimo de 25% (vinte e 

cinco por cento) do total das ações da Companhia em circulação, dentro dos 06 (seis) 

meses subseqüentes à aquisição do Controle. 

 

Art. 50 – A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o Adquirente 

ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) não 

subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do 

Nível 1. 

 

Art. 51 – Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de 

Controle poderá ser registrado na sede da Companhia enquanto os seus signatários não 

tenham subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do 

Nível 1. 

 

Parágrafo Único – Não será arquivado pela Companhia acordo de acionistas sobre 

exercício do direito de voto que conflite com as disposições deste Estatuto. 

 

Art. 52 – Na oferta pública de aquisição de ações, a ser efetivada pelo Acionista Controlador 

ou pela Companhia, para o cancelamento do registro de companhia aberta, o preço mínimo a 

ser ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico apurado no laudo de avaliação elaborado 



 

 

nos termos do Artigo 54 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares 

aplicáveis. 

 

Seção II 

Cancelamento do Registro de Companhia Aberta e Saída de Mercados 

 

 

Art. 53 – Caso seja deliberada a saída da Companhia do Nível 1 de Governança 

Corporativa para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ser admitidos à 

negociação fora do Nível 1 de Governança Corporativa, ou em virtude de operação de 

reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus 

valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 1 de Governança Corporativa no prazo de 

120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida 

operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição das ações 

ordinárias pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo respectivo Valor 

Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos do Artigo 54, 

respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.  

 

Parágrafo 1º – A notícia da realização da oferta pública mencionada nos Artigos 47 e 

53 acima, deverá ser comunicada à BM&FBOVESPA e divulgada ao mercado imediatamente 

após a realização da Assembleia Geral da Companhia que houver aprovado a saída ou aprovado 

referida reorganização. 

 

Parágrafo 2º – O Acionista Controlador estará dispensado de proceder à oferta pública 

de aquisição de ações ordinárias referida caput deste Artigo se a Companhia sair do Nível 1 de 

Governança Corporativa em razão da celebração do contrato de participação da Companhia no 

segmento especial da BM&FBOVESPA denominado Nível 2 de governança corporativa (“Nível 

2”) ou no Novo Mercado (“Novo Mercado”) ou se a companhia resultante de reorganização 

societária obtiver autorização para negociação de valores mobiliários no Nível 2 ou no Novo 

Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral que 

aprovou a referida operação. 

 

Art. 54 – Os laudos de avaliação referidos neste Capítulo deverão ser elaborados por 

instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao 

poder de decisão da Companhia, de seus administradores e do Acionista Controlador, além de 

satisfazer os requisitos do parágrafo 1° do Artigo 8° da Lei das Sociedades por Ações e conter 

a responsabilidade prevista no parágrafo 6º do mesmo Artigo. 

 

Parágrafo 1º. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela 

determinação do Valor Econômico da Companhia é de competência privativa da Assembleia 

Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a 



 

 

respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, e cabendo a cada ação 

ordinária um voto, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações 

em Circulação presentes naquela Assembleia Geral, que, se instalada em primeira convocação, 

deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por 

cento) do total de Ações em Circulação, ou que, se instalada em segunda convocação, poderá 

contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das Ações em 

Circulação.  

 

Parágrafo 2º. Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser assumidos 

integralmente pelo ofertante. 

 

Art 55 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída 

da Companhia do Nível 1 de Governança Corporativa para que os valores mobiliários por ela 

emitidos passem a ser admitidos à negociação fora do Nível 1 de Governança Corporativa, ou 

em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa 

reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 1 no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida 

operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de ações nas 

mesmas condições previstas no Artigo 53 acima, ressalvado o disposto no Parágrafo 2º do 

referido Artigo 53. 

 

Parágrafo 1º. A referida Assembleia Geral deverá definir os responsáveis pela 

realização da oferta pública de aquisição de ações, os quais, presentes na Assembleia Geral, 

deverão assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

 

Parágrafo 2º. Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta 

pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a 

companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à 

negociação no Nível 1 de Governança Corporativa, caberá aos acionistas que votaram 

favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta. 

 

Art. 56. A saída da Companhia do Nível 1 de Governança Corporativa em razão de 

descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Nível 1 está condicionada à 

efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico das ações, 

a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 54 deste Estatuto, respeitadas as 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

Parágrafo 1º. O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de 

ações prevista no caput deste Artigo. 

 



 

 

Parágrafo 2º. Na hipótese de não haver Acionista Controlador e ocorrendo a saída da 

Companhia do Nível 1 de Governança Corporativa em razão de descumprimento de obrigações 

constantes do Regulamento do Nível 1 por deliberação em Assembleia Geral, a oferta pública de 

aquisição de ações deverá ser efetivada pelos acionistas que tenham votado a favor da 

deliberação que implicou o descumprimento.  

 

Parágrafo 3º. Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 1 de 

Governança Corporativa referida no caput ocorrer por ato ou fato da administração, os 

administradores da Companhia deverão convocar uma Assembleia Geral na forma do Artigo 

123 da Lei das Sociedades por Ações, destinada a tomar as decisões necessárias cuja ordem do 

dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes no 

Regulamento do Nível 1 ou, se for o caso, deliberar pela saída da Companhia do Nível 1 de 

Governança Corporativa. 

 

Parágrafo 4º. Caso a Assembleia Geral mencionada no parágrafo 3° acima delibere 

pela saída da Companhia do Nível 1 de Governança Corporativa, a referida Assembleia Geral 

deverá definir os responsáveis pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista 

no caput, os quais, presentes na Assembleia, deverão assumir expressamente a obrigação de 

realizar a oferta. 

 

Art. 57 - É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição de ações, 

visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo ou na regulamentação emitida 

pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de 

oferta pública de aquisição de ações e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja 

obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável.  

 

Art. 58 - A Companhia, na hipótese de oferta pública voluntária para aquisição de 

ações, ou os acionistas, nas hipóteses em que estes forem responsáveis pela efetivação de 

oferta pública de aquisição de ações prevista neste Estatuto Social ou na regulamentação 

emitida pela CVM, poderão assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer acionista ou 

terceiro. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se exime da obrigação de efetivar 

a oferta pública de aquisição de ações até que a mesma seja concluída com observância das 

regras aplicáveis.  

 

CAPÍTULO VIII 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Art. 59 - O exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e 

encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, devendo a Diretoria, ao final de cada exercício 

elaborar o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas em lei.  

 



 

 

Art. 60 - O Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral, juntamente com as 

demonstrações financeiras, proposta de destinação do lucro líquido do exercício, com 

observância do disposto neste estatuto e na lei.  

 

Parágrafo Único - Dos lucros líquidos ajustados, 25% (vinte e cinco por cento) serão 

obrigatoriamente distribuídos como dividendos, na forma do disposto no Artigo 62 abaixo. 

 

Art. 61 - Os dividendos serão pagos prioritariamente às ações preferenciais até o limite 

da preferência, a seguir, serão pagos aos titulares de ações ordinárias até o valor pago às 

preferenciais; o saldo será rateado por todas as ações, em igualdade de condições. 

 

Art. 62 - Após a dedução dos prejuízos acumulados, da provisão para pagamento do 

imposto de renda e, se for o caso, da provisão para participação dos administradores no 

resultado do exercício, o lucro líquido terá a seguinte destinação:  

  

a) 5% (cinco por cento) do lucro líquido serão destinados para constituição da 

reserva legal, até que esta atinja a 20% (vinte por cento) do capital social; 

 

b) uma parcela correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do 

lucro líquido ajustado nos termos do Artigo 202, inciso I, da Lei das Sociedades por 

Ações, será destinada para pagamento de dividendo obrigatório aos acionistas, 

compensados os dividendos semestrais e intermediários que tenham sido declarados; 

  

c) por proposta dos órgãos da administração, uma parcela correspondente a até 

75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do Artigo 202, 

inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, será destinada para a constituição da 

Reserva para Reforço Patrimonial, com a finalidade de reforçar a posição de capital e 

patrimonial da Companhia, visando a permitir a realização de investimentos e redução 

de endividamento; e 

 

d) o saldo remanescente terá a destinação que for aprovada pela Assembleia 

Geral. 

 

Parágrafo Único - O saldo da Reserva para Reforço Patrimonial, somado aos saldos 

das demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e reservas para 

contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valor do capital social e, uma 

vez atingido esse limite, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre a aplicação do excesso no 

aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. 

 

Art. 63 - A Companhia pode, por deliberação do Conselho de Administração, pagar ou 

creditar, a título de dividendos, juros sobre o capital próprio nos termos do Artigo 9º, parágrafo 



 

 

7º, da Lei nº 9.249, de 26.12.95. Os juros pagos serão compensados com o valor do dividendo 

anual mínimo obrigatório devido tantos aos titulares de ações ordinárias quanto aos das ações 

preferenciais. 

 

Parágrafo 1º - Os dividendos e os juros sobre capital próprio de que trata o caput 

serão pagos nas épocas e na forma indicadas pela Diretoria, revertendo a favor da sociedade os 

que não forem reclamados dentro de 3 (três) anos após a data de início do pagamento. 

 

Parágrafo 2º - O Conselho de Administração poderá autorizar a Diretoria a deliberar 

sobre a matéria de que trata o caput do presente Artigo. 

 

Art. 64 - A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, pode, 

observadas as limitações legais: 

 

(i) levantar balanços semestrais ou em períodos menores e, com base neles, declarar 

dividendos; e 

(ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de 

lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

 

Art. 65 - A Companhia pode, por deliberação da Assembleia Geral, observados os 

limites legais e conforme as determinações da Lei das Sociedades por Ações, atribuir 

participação nos lucros a seus administradores e empregados. 

 

Parágrafo Único – A Companhia pode, por deliberação do Conselho de Administração, 

atribuir aos trabalhadores participação nos lucros ou resultados da empresa, na forma da Lei 

n.º 10.101/2000. 

 

CAPÍTULO IX 

LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Art. 66 - A Companhia dissolve-se, entrando em liquidação, nos casos previstos em lei 

ou por deliberação da Assembleia, que determinará o modo de liquidação e elegerá o liquidante 

e o conselho fiscal para o período da liquidação, fixando-lhes as respectivas remunerações. 

 

Art. 67 - Os órgãos sociais da Companhia tomarão, dentro de suas atribuições, todas 

as providências necessárias para evitar que a Companhia fique impedida, por violação do 

disposto no Artigo 68 da Lei nº 9.472/97, e sua regulamentação, de explorar, direta ou 

indiretamente, concessões ou licenças de serviços de telecomunicações. 

 

CAPÍTULO X  

JUÍZO ARBITRAL 



 

 

 

Art. 68 – A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho 

Fiscal, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 

Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada 

com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus 

efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto social da 

Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do 

Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 

capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Nível 1, do Regulamento de 

Arbitragem, do Regulamento de Sanções e do Contrato de Participação no Nível 1 de 

Governança Corporativa. 

 

Parágrafo Único – Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento de 

medidas de urgência pelas Partes, antes de constituído o Tribunal Arbitral, deverá ser 

remetido ao Árbitro de Apoio, na forma do item 5.1 do Regulamento de Arbitragem da Câmara 

de Arbitragem do Mercado.  

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 69 – Excepcionalmente, os membros do Conselho de Administração eleitos na data 

de aprovação deste Estatuto Social pela Assembleia Geral da Companhia terão mandato 

unificado até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do 

exercício findo em 31 de dezembro de 2017. A partir de tal Assembleia, o mandato dos 

membros do Conselho de Administração, ainda que reeleitos, será aquele estabelecido no 

Artigo 23 deste Estatuto. 

 

Art. 70 - Excepcionalmente, os membros da Diretoria eleitos na primeira Reunião do 

Conselho de Administração realizada após a data da aprovação deste Estatuto Social, pela 

Assembleia Geral da Companhia, terão mandato unificado até a primeira Reunião do Conselho 

de Administração que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as 

demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2017. A partir de tal 

Reunião, o mandato dos membros da Diretoria, ainda que reeleitos, será aquele estabelecido 

no Artigo 35, Parágrafo 2° deste Estatuto.  

 

Parágrafo Único - Até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as demonstrações 

financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2017, o quorum para a destituição de 

membros da Diretoria será de maioria dos membros do Conselho de Administração.  

 

Art. 71 – A reforma do Estatuto Social da Companhia aprovada na Assembleia Geral 

realizada em 01 de setembro de 2015 tem por objetivo antecipar a adoção pela Oi de práticas 



 

 

elevadas de governança corporativa, bem como a dispersão do direito de voto, em linha com 

os compromissos de governança assumidos com o mercado,  sendo certo que a Oi continuará 

perseguindo a migração de sua base acionária ao segmento Novo Mercado da BM&FBovespa, 

sempre observada a conveniência e o interesse social.  

 

Art. 72 – Terão o seu direito de voto limitado a 15% (quinze por cento) da quantidade 

de ações em que se dividir o capital social com direito a voto da Companhia, qualquer acionista 

da Companhia ou grupo de acionistas representando um mesmo interesse ou vinculados por 

acordo de voto que detenham ou venha a deter a qualquer tempo, individualmente ou em 

conjunto, participação superior a 15% (quinze por cento) da quantidade de ações em que se 

dividir o capital social com direito a voto da Companhia, observado o disposto no Parágrafo 1º 

abaixo. 

 

Parágrafo 1º - A restrição de voto prevista no caput deste artigo será considerada 

extinta e deixará, imediata e irrevogavelmente, de operar qualquer efeito com relação ao 

exercício do direito de voto por qualquer acionista da Companhia, em qualquer das seguintes 

hipóteses: 

 

(i) caso, como resultado de uma ou mais operações de aumento do seu capital 

social, seja ele público ou privado, ou de uma operação de reorganização 

societária, ocorra uma diluição na base acionária existente na data de 

aprovação do presente Estatuto Social superior a 50% (cinquenta por cento), 

ou seja, quando o número de novas ações emitidas em aumentos de capital por 

subscrição privada ou pública seja igual ou superior ao número de ações 

emitidas na presente data (ajustado por eventuais desdobramentos, 

grupamentos ou eventos similares); 

 

(ii) caso, como resultado de uma oferta pública que tenha por objetivo a aquisição 

da totalidade das ações de emissão da Companhia em circulação e em que o 

ofertante adquira, pelo menos, 20% das ações em circulação, o respectivo 

ofertante ou grupo de acionistas representando um mesmo interesse ou 

vinculados por acordo de voto ao ofertante, passe a deter, individualmente ou 

em conjunto, participação superior a 50% (cinquenta por cento) da quantidade 

de ações em que se dividir o capital social com direito a voto da Companhia; ou 

 

(iii) caso, a qualquer momento, nenhum acionista da Companhia ou grupo de 

acionistas representando um mesmo interesse ou vinculados por acordo de 

voto, detenha, individualmente ou em conjunto, participação superior a 15% 

(quinze por cento) da quantidade de ações em que se dividir o capital social 

com direito a voto da Companhia.  

 



 

 

Parágrafo 2º - Ocorrendo qualquer das hipóteses do Parágrafo 1º, a administração 

fará divulgar Fato Relevante informando da extinção da limitação prevista neste artigo 72. 

  

Parágrafo 3º - A restrição prevista no caput não se aplica ao custodiante de ações 

depositadas para o efeito de emissão de certificados ou depósitos representativos dessas 

ações, mas se aplica ao detentor de certificados ou depósitos representativos de ações de 

emissão da Companhia. 

 

Parágrafo 4º - Não serão computados nas deliberações da Assembleia Geral os votos 

que excederem o limite fixado neste Artigo. 

  

Parágrafo 5º - Para efeitos do cálculo dos percentuais previstos no caput deste Artigo, 

consideram-se como pertencendo ao acionista as ações detidas por (a) terceiros em nome 

próprio, mas por conta do acionista; (b) sociedade controladora, controlada, coligada, ou sob 

controle comum do acionista; (c) titulares do direito de voto com os quais o acionista tenha 

celebrado acordo para o seu exercício; ou (d) membros dos órgãos de administração e de 

fiscalização do acionista. 

 

Art. 73 – A conversão de ações preferenciais em ações ordinárias aprovada em 

Assembleia Geral realizada na mesma data de aprovação do presente Estatuto Social será 

efetuada à razão de 0,9211 ação ordinária para cada ação preferencial de emissão da 

Companhia. 

 

 

***** 
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Anexo IV 

 
 
 

Art. 10 da Instrução CVM nº 481/09 ITENS 12.6 A 12.10 DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA 

 (informações complementares relativas à proposta de eleição de membros da administração) 
 

 

A administração submete à Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 13 de novembro de 2015 as seguintes indicações relativas à composição 
do Conselho de Administração, em substituição e complementação de mandato, até a Assembleia Geral da Companhia que aprovar as demonstrações 
financeiras do exercício social findo em 31 de dezembro de 2017: 

 

 
12.6 – Membros indicados ao Conselho de Administração:  
 
 

Nome Idade Cargo eletivo a ser ocupado Data da 

eleição 

Prazo do mandato Outros cargos e 

funções  
exercidas no 
emissor 

João Manuel Pisco de 
Castro 

61 Membro suplente do Conselho de 
Administração 

Assembleia 
Geral 
Extraordinária a 

ser realizada 
em 13/11/2015 

Até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2018 

Comitê de 
Engenharia, 
Tecnologia e Redes 

CPF Profissão Indicado pelo Acionista controlador Data de posse  

Não possui. 

Passaporte português 

nº N473969. 

Administrador 

de Empresas 

Não 18/09/2015  

 
 
 
 



Nome Idade Cargo eletivo a ser ocupado Data da 
eleição 

Prazo do mandato Outros cargos e 
funções  
exercidas no 
emissor 

Jorge Telmo Maria 
Freire Cardoso 

44 Membro suplente do Conselho de 
Administração 

Assembleia 
Geral 
Extraordinária, 
a ser realizada 
em 13/11/2015 

Até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2018 

Comitê de Gente, 
Nomeações e de 
Remuneração 

CPF Profissão Indicado pelo Acionista controlador Data de posse  

234.297.938-07 Economista Não 18/09/2015  

 
Conselho Fiscal: 
 
Não aplicável, pois não haverá alteração na composição. 

 
 
12.7 – Não serão eleitos novos membros de comitês estatutários, nem tampouco de comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração. 
 
 

12.8 – Currículos dos indicados pelo Acionista Controlador para eleição, como membros do Conselho de Administração da Companhia: 
 

Conselho de Administração 
 
João Manuel Pisco de Castro 
Nascido em 22/09/1954, é Vice-Presidente do Grupo Visabeira SGPS S.A., da Visabeira Imobiliária SGPS S.A., da Visabeira Indústri SGPS S.A., da 
Visabeira Participações Financeiras SGPS S.A. e da Vista Alegre Atlantis SGPS S.A. É Presidente da Visabeira Global SGPS S.A., da Visagreen SGPS S.A. e 
da Real Life Tecnologia de Informação S.A. Atua como Administrador das seguintes empresas: Ambitermo Engenharia e Equipamentos Térmicos S.A., 
Gevisar SGPS S.A., Granbeira Sociedade de Exploração e Comércio de Granitos, Granbeira II Rochas Ornamentais S.A., Visacasa S.A., Constructel 

(Bélgica), Constructel Sweden AB e Constructel (Rússia). Anteriormente atuou como membro do Conselho de Administração do Grupo Visabeira SGPS 
S.A. de 2002 a 2007, Presidente do Instituto de Gestão Financeira e de Infra-Estrutiuras da Justiça I.P. de 2007 a 2009 e Administrador das seguintes 

empresas: Visabeira Telecomunicações e Construção SGPS S.A. de 2002 a 2006, Visabeira Serviços SGPS S.A. de 2003 a 2005, Ifervisa S.A., de 2005 a 
2007, Viatel S.A. de 2005 a 2007, Visacasa S.A. de 2003 a 2005, Figueira Paranova S.A. de 2005 a 2006, Beiragás S.A. de 2000 a 2003. Também foi 
Gerente da Visabeira Ltda., de 2004 a 2007, Assessor da Administração do Grupo Visabeira de 1995 a 2000, Administrador-delegado das empresas do 
Grupo Visabeira nos Açores, de 1993 a 1995, Diretor Regional de Lisboa do Grupo Visabeira de 1989 a 1993, Chefe de Repartição do Centro e Exploração 

de Carcavelos dos TLP de 1985 a 1989, Especialista na Direção de Produção dos TLP, de 1983 a 1985, Professor na Escola Salesiana do Estoril de 1981 a 
1983, Sócio-Gerente e Professor do Externato das Neves, Viana do Castelo de 1977 a 1981 e Professor do ensino secundário no Externato do Forte, Vila 



Nova de Cerveira em 1976. É formado em Engenharia Eletrotécnica, no ramo de Telecomunicações e Eletrônica pelo Instituto Superior Técnico em 1983 
e possui Mestrado em Gestão de Empresas (MBA) pela Faculdade de Economia da Universidade de Lisboa em 1983. João Manuel Pisco de Castro, nos 
últimos cinco anos, não possui qualquer condenação criminal, qualquer condenação em processo administrativo da CVM, nem qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial. 
 
Jorge Telmo Maria Freire Cardoso 

Nascido em 08/08/1971, é Administrador do Novo Banco S.A., empresa do ramo bancário, desde setembro de 2014, membro do Conselho de 
Administração do NB Finance Ltd., empresa do ramo bancário, desde abril de 2015, membro do Conselho de Administração, não executivo, da Pharol 
SGPS S.A., empresa do ramo de telecomunicações, desde novembro de 2014, e membro do Conselho de Administração, não executivo, da Enternext 

S.A., desde setembro de 2013. Anteriormente foi membro do Conselho de Administração e membro da Comissão Executiva da Caixa Geral de Depósitos 
S.A., empresa do ramo bancário, de julho de 2013 a setembro de 2014. Também atuou como Presidente do Conselho de Administração, não executivo, 
da Caixa-Banco de Investimento S.A., empresa do ramo bancário, de agosto de 2013 a setembro de 2014, da Caixa Capital – Sociedade de Capital de 

Risco S.A., empresa do ramo bancário, de março de 2014 a setembro de 2014, e da Caixa Desenvolvimento SGPS S.A., empresa do ramo bancário, de 
março de 2014 a setembro de 2014. Foi Vice-Presidente do Conselho de Administração, não executivo do banco Caixa Totta Angola S.A., empresa do 
ramo bancário, de abril de 2014 a setembro de 2014, membro do Conselho de Administração, não executivo, da Caixa Seguros e Saúde SGPS S.A., 
empresa do ramo de seguros, de agosto de 2013 a setembro de 2014, membro do Conselho de Administração, não executivo, da Gerbanca SGPS S.A., 
empresa gestora de participações sociais financeiras, de agosto de 2013 a setembro de 2014, membro do Conselho de Administração, não executivo, da 
Partang SGPS, empresa gestora de participações sociais, de setembro de 2013 a setembro de 2014, Presidente do Conselho de Administração, não 
executivo, da Wolfpart SGPS S.A., empresa de atividade imobiliária, de novembro de 2013 a setembro de 2014, membro do Conselho de Administração, 

não executivo, da Visabeira, empresa do ramo de telecomunicações, de abril de 2014 a setembro de 2014, Presidente do Conselho de Administração, 

não executivo, da CGD Investimento Corretora de Valores e Câmbio S.A., empresa de corretagem, de maio de 2012 a abril de 2014, Presidente da 
Comissão Executiva da Caixa – Banco de Investimento S.A., empresa do ramo bancário, de março de 2008 a maio de 2011, Diretor da CaixaBI Brasil – 
Serviços de Assessoria Financeira Ltda., empresa de assessoria, de maio de 2012 a novembro de 2013, Vice-Presidente do Conselho de Administração, 
não executivo, do Banco Nacional de Investimento S.A., empresa do ramo bancário, de maio de 2012 a dezembro de 2012, membro do Conselho de 
Administração, não executivo, da ZON Multimédia – Serviços de Telecomunicações e Multimédia SGPS S.A., empresa de telecomunicações, de janeiro de 
2008 a julho de 2012, membro do Conselho de Administração, não executivo, da Empark Portugal – Empreendimentos e Exploração de Parqueamentos 

S.A., de fevereiro de 2010 a junho de 2012, membro do Conselho de Administração, não executivo, da Dornier S.A., empresa de gestão de 
estacionamentos, de fevereiro de 2010 a julho de 2012. É formado em Economia pela Universidade Nova de Lisboa, tendo concluído um MBA na área de 
Gestão pelo INSEAD em 1997. Jorge Telmo Maria Freire Cardoso, nos últimos cinco anos, não possui qualquer condenação criminal, qualquer condenação 
em processo administrativo da CVM, nem qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que tenha suspendido ou 
inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial. 
 

 
Conselho Fiscal  
 
Não aplicável, pois não haverá alteração na composição. 
 
 



Declaração Negativa de Eventos Condenatórios: 
 
 
Todos os administradores indicados para eleição supracitados declaram que, para todos os fins de direito, nos últimos cinco anos, não sofreram 
condenação criminal, condenação ou aplicação de pena em processo administrativo perante a Comissão de Valores Mobiliários ou condenação transitada 
em julgado na esfera judicial ou administrativa que tivesse por efeito a suspensão ou inabilitação para a prática de qualquer atividade profissional ou 

comercial. 
 
 

12.9. Relação Conjugal, União Estável ou Parentesco  
 
Inexiste relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau entre os membros indicados e (i) administradores da Companhia, 

administradores de controladas, diretas ou indiretas, da Companhia; (ii) controladores diretos ou indiretos da Companhia e (iii) administradores das 
sociedades controladoras diretas e indiretas da Companhia. 
 
 

12.10 – Relações de subordinação, prestação de serviço ou controle entre administradores e controladas, controladores e outros:  

 

a. Sociedade controlada, direta ou indiretamente, pela Companhia 

Não há. 

 

b. Controlador direto ou indireto do emissor 

Não há. 
 

c. Caso seja relevante, fornecedor, cliente devedor ou credor da Companhia, de sua controlada ou controladoras ou controladas de 

alguma dessas pessoas 

Não há. 
 


